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ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLEYS)
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ATQO 'DECLARATORIO. EXCLUSAO. SIMPLES. COMUNICACAO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

A intimacdo referente a ciéncia de exclusdo de empresa do SIMPLES deve
obedecer as formas de comunicacéo estabelecidas nos termos da legislacdo que
rege o processo administrativo fiscal (Decreto n°® 70.235/72), sob pena de
nulidade do ato de exclusdo do ato declaratorio de exclusdo (ADE) se assim
néo se proceder.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, preliminarmente, por maioria de votos, negar
provimento a conversdo do julgamento em diligéncia sugerida pelo Conselheiro Nelso Kichel, que
restou vencido na votacdo. No mérito, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso
voluntério para declarar a nulidade do Ato Declaratério de Excluséo e, consequentemente, cancelar
as exigéncias objeto do langamento de oficio ora analisados neste processo. VVotou pelas conclusdes a
Conselheira Leticia Domingues Costa Braga.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Nelso Kichel, Claudio de Andrade Camerano,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e
Eduardo Morgado Rodrigues.
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 ATO DECLARATÓRIO. EXCLUSÃO. SIMPLES. COMUNICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 A intimação referente à ciência de exclusão de empresa do SIMPLES deve obedecer as formas de comunicação estabelecidas nos termos da legislação que rege o processo administrativo fiscal (Decreto nº 70.235/72), sob pena de nulidade do ato de exclusão do ato declaratório de exclusão (ADE) se assim não se proceder.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, preliminarmente, por maioria de votos, negar provimento à conversão do julgamento em diligência sugerida pelo Conselheiro Nelso Kichel, que restou vencido na votação. No mérito, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para declarar a nulidade do Ato Declaratório de Exclusão e, consequentemente, cancelar as exigências objeto do lançamento de ofício ora analisados neste processo. Votou pelas conclusões a Conselheira Letícia Domingues Costa Braga.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Nelso Kichel, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
  Inicio por transcrever a última peça processual que consta nos autos, uma Resolução deste Colegiado, de outra turma, de nº 3302-001.174, em sessão de 25 de julho de 2019:

 COMPETÊNCIA. DECLINAR. 
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 
Trata de processo que discute a exclusão da empresa do SIMPLES. 
Conforme estabelece o inciso V do art 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, tal matéria é da competência da Primeira Seção de Julgamento do CARF, razão pela qual devolvo os autos à Secretaria desta Terceira Câmara, para encaminhamento àquela Seção. Competência declinada em favor da Primeira Seção de Julgamento. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em declinar competência e encaminhar o processo à 1ª Seção do CARF, para sorteio e julgamento. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado que não conhecia do recurso. 
(documento assinado digitalmente) 
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 
(documento assinado digitalmente) 
Denise Madalena Green - Relator 
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Gerson Jose Morgado de Castro, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
Relatório 
Trata-se de firma individual optante pelo SIMPLES que extrapolou o limite da microempresa e que foi excluído do programa, mediante edital e por intimação pessoal. O Auto de Infração apurou os valores devidos de acordo com os regimes normais de tributação das contribuições PIS e COFINS. 
O recurso voluntário dirigido contra acórdão assim emendado: 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA o FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2000,2001,2002,2003, 2004 
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. 
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado em Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal. 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DIFERENÇA ENTRE VALOR DECLARADO E VALOR ESCRITURADO/PAGO. 
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada. 
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS. 
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração no montante do tributo devido. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2000,2001, 2002, 2003. 2004 
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. 
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado no Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal. 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DIFERENÇA ENTRE VALOR DECLARADO E VALOR ESCRITURADO/PAGO. 
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada. 
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS. 
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração do montante do tributo devido.�
Contra o assinalado aresto, a empresa interpôs recurso voluntário, pedindo a reforma do julgado. O processo digitalizado foi distribuído e, posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator. 
É o relatório. 
Voto 
Conselheira Denise Madalena Green , Relatora. 
Declinação de competência para a Primeira Seção de Julgamento do CARF: 
No seu recurso, a contribuinte se insurge contra a sua exclusão do SIMPLES. 
Conforme estabelece o inciso V do art 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF1, tal matéria é da competência da Primeira Seção de Julgamento do CARF, razão pela qual devolvo os autos à Secretaria desta Terceira Câmara, para encaminhamento àquela Seção. 
Ante o exposto, voto para declinar a competência em favor da Primeira Seção de Julgamento. 
É como voto. 
(documento assinado digitalmente) 
Denise Madalena Green
Esta introdução se fez necessária porque o presente processo contempla autos de infração de COFINS e de PIS, entendidos como que seriam decorrentes do procedimento fiscal que resultou na exclusão da Interessada do SIMPLES.
Existem elementos e documentos nos autos que são pertinentes ao processo de exclusão da Interessada do SIMPLES (então ora juntados por cópias), de forma que entendo relevante examinarmos, antes, como se sucedeu a situação que originou a exclusão da Interessada do SIMPLES.
REPRESENTAÇÃO FISCAL � EXCLUSÃO DO SIMPLES (Volume I, fls.16)
  

Aprovada a representação fiscal supra, emitiu-se o ato de exclusão, o qual se encontra acostado por cópia publicado no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2004:




Passado um dia após a publicação no DOU, o Setor de Fiscalização e Controle Aduaneiro � SIANA, da DRF de Petrolina-PE,  por meio de Termo de Intimação Fiscal (fl.18) lavrado em 27/08/2004, com ciência em 27/08/2004, fez uma série de solicitações de documentos pertinentes aos períodos de janeiro de 2000 a junho de 2004 (4 anos, portanto), no seguinte contexto:

 





Em 15 de setembro de 2004, a Interessada entregou os livros solicitados, esclarecendo que não apresentou os � livros Diário, Razões, LALUR e Balancetes no período 2000 a junho 2004, por não ser pelo sistema de Lucro Real.�
Tendo em vista que não há mais registro do processo 13411.000530/2004-08 (da exclusão do SIMPLES), temos de nos ater ao que consta nos autos.
Continuando, em pesquisa nos autos, consta no Termo de Verificação Fiscal (fls.196 a 200) do presente processo:
Dessa forma, com a publicação do Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n° 014/04 no Diário Oficial da União (DOU) de 26/08/2004, fis. 17, FRANCISCO ALVES DE FREITAS ME, CNPJ n° 41.099.72210001-22, foi excluído do SIMPLES com efeitos a partir de  janeiro de 2000, estando sujeito às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, conforme determina o art. 16 da Lei n° 9.317/96.
[...]
Como o contribuinte foi excluído do SIMPLES pelo ADE DRF/PLA-PE n° 014/04, intimamo-lo novamente em 27/08/2004, fls. 18 e 19, a apresentar dentre outros itens os Livros Diários e Razão do período compreendido entre janeiro/2000 a junho/2004.
Em atenção à Intimação lavrada em 27/08/2004, o sujeito passivo entregou os itens relacionados às fls. 20, salientando que deixou de apresentar os Livros Diários, Livros Razões, Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e os Balancetes referentes ao período compreendido entre janeiro/2000 e junho/2004, pois não era optante pela apuração do IRPJ (Imposto de Renda) calculado sobre o Lucro Real.
[...]
5. DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL
Em atendimento à Intimação, fls. 18/19, o contribuinte entregou as Declarações de  Informações Econômico-Fiscais dos exercícios de 2001 ao de 2004, como optante pela apuração do IRPJ sobre o Lucro Presumido, fis. 101 a 154. Entretanto, a empresa não exerceu oportunamente a opção pelo regime de tributação sobre o Lucro Presumido, pois não efetuou o pagamento referente à primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano calendário, nos termos do art. 26, § V, da Lei n° 9.430/1996, fls.158.
Salientamos que o IRPJ apurado com base no lucro presumido é uma opção a ser exercida unicamente pelo contribuinte nos moldes da legislação aplicável, não podendo ser desempenhada de ofício pelo Fisco Federal.
Mesmo tendo sido intimado a apresentar, sobretudo, os Livros Diários e Livros Razões do período compreendido entre janeiro/2000 e junho/2004 em que é enfatizado que a não apresentação acarretará o arbitramento de ofício do lucro nos termos do art. 530, inciso III, do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR), fls. 18 a 19, o contribuinte não entregou até a presente data os supracitados livros além de informar que não apurou o IRPJ com base no Lucro Real, fls. 20.
Chamamos a atenção que a opção pela apuração do IRPJ sobre o Lucro Real deve ser exercida segundo os art. 220 e 232 do RIR/99, não tendo sido identificado nenhum recolhimento que se configura tal opção.
Diante da impossibilidade de levantarmos o Lucro Real de janeiro/2000 a junho/2004 na forma como definido no art. 247 do RIR/99, em virtude da ausência dos Livros Diários e Razões, procedemos ao arbitramento de ofício dos lucros com respaldo no art. 47, inciso III, da Lei n° 8.981 /95.
Em decorrência do arbitramento de ofício, utilizamos o coeficiente de 9,60% sobre a receita bruta conhecida para encontrarmos as bases de cálculo do IRPJ devidos, nos termos do art. 27, inciso I, da Lei n° 9.430/96.
Por fim, em virtude do descrito no parágrafo anterior, aplicamos o coeficiente 12,00% sobre a receita bruta conhecida a fim de chegarmos às bases de cálculo da CSLL, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.981/95.
6. DAS DECLARAÇÕES DE CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF)
Após o início do procedimento fiscal, o contribuinte apresentou Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do trimestre 1/2000 ao 2/2004, fls. 155 a 157. Assim, como o sujeito passivo não estava espontâneo, nos termos do art. 7º, § 2º, do Decreto n° 70.235/72, desconsideramos todos os débitos confessados nas DCTF�s  para fins de apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS devidos.
7. DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
7.1 COFINS
A partir do levantamento da receita bruta no período fiscalizado, elaboramos as planilhas de composição da base de cálculo, fls. 159 a 163, tendo como fonte de informações os Livros de Apuração do ICMS, fls. 37 a 100, e as Planilhas de Informações Prestadas à SRF, fls. 25 a 36.
Logo em seguida, constituímos as planilhas de apuração de débitos do COFINS, fis.164 a 168. Nessas planilhas, também, não estão relacionados os débitos declarados em DCTF�s, pois o sujeito passivo somente apresentou as DCTF�s após o início do procedimento fiscal, conforme observamos às fls. 155 a 157.
Não constam recolhimentos efetuados a título de COFINS para vincularmos ao período fiscalizado, fls. 169.
 Elaboramos, então, os Demonstrativos de Situação Fiscal Apurada, fls. 170 a 174, em que há o confronto entre os débitos levantados pela fiscalização e os débitos válidos declarados em DCTF ou os recolhimentos efetuados pelo contribuinte, dos dois o maior, resultando em diferenças de COFINS.
Por fim, no auto de infração, fls. 178 a 195, lançamos as diferenças evidenciadas nos Demonstrativos de Situação Fiscal Apurada, conforme observamos às fls. 184 a 194.
[...]
O presente TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL será parte integrante do auto de infração de IRPJ (Imposto de Renda) e da CSLL �reflexo (Contribuição Social).
Às fls.202, consta o AR � AVISO DE RECEBIMENTO do Auto de Infração COFINS, Planilhas e Termo de Verificação Fiscal, datado de 06 de outubro de 2004.
O Auto de Infração de COFINS encontra-se às fls.178 a 194 (Volume 1) e o Termo de Verificação Fiscal (TVF), às fls.196 a 199.
Ainda, consta que foi também objeto de lançamento de ofício, neste mesmo procedimento, a exigência de PIS, mas abriram um outro processo, então sob o nº de 13411.000827/2004-65 (anexado a este processo, Volume II, fl.299) e, como se não bastasse, a impugnação da COFINS (fls.205 a 284, aí incluído cópia do Auto e TVF, além de DARF de recolhimento de SIMPLES), foi protocolizada em outro processo (13411.000965/2004-44), onde feita a anotação secundário.
DA IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO � COFINS
Protocolizada então naquele processo supra, em 03 de novembro de 2004, que a seguir se resume (destaques do original):
Submetida a procedimento de fiscalização por agentes da Secretaria da Receita Federal, à Defendente foi imputada a obrigação de recolhimento de crédito tributário no valor de R$ 297.954,52 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) à guisa de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), sob os seguintes argumentos:
"3. DAS CARACTERÍSTICAS DO CONTRIBUINTE
0 contribuinte foi optante do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) desde 01/01/1997, fls. 21 e 22, na qualidade de Microempresa (ME).
No entanto, durante todo ano-calendário de 1999, obteve receita bruta total superior ao limite de Microempresa, o qual é de R$ 120.000,00, nos termos do art. 2 1 , inciso I, da Lei n°. 9.317/96, não efetuando a alteração cadastral facultada a fim de incluir-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) no SIMPLES, conforme disposto no § 2°, do art. 13 da Lei n°. 9.317/96. Assim, diante da ausência de comunicação do contribuinte da exclusão do SIMPLES na qualidade de Microempresa (ME) e da sua não opção pela inclusão no SIMPLES na forma de Empresa de Pequeno Porte (EPP), representamos junto ao Delegado da Receita Federal em Petrolina para que se procedesse à sua exclusão de ofício nos termos do art. 14, inciso I, da Lei n° 9.317/96, fls. 16.
Dessa forma, com a publicação do Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n°. 014/04 no Diário Oficial da União (DOU) de 26/08/2004, fls. 17, FRANCISCO ALVES DE FREITAS ME, CNPJ n° 41.099.722/0001-22, foi excluído do SIMPLES com efeitos a partir de janeiro de 2000, estando sujeito às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, conforme determina o art. 16 da Lei n. 9.317/96."
Em síntese, foi a Defendente excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) por desbordamento do limite de faturamento pertinente às microempresas (opção inicial) e por ausência da comunicação de agregação à sistemática de recolhimento das Empresas de Pequeno Porte (EPP).
Processada a exclusão por ato do Delegado da Receita Federal em Petrolina (Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n°. 014/04), procedeu o agente de fiscalização responsável pela lavratura do Auto de Infração objurgado à constituição de crédito tributário em desfavor da Defendente considerando-a como submetida ao regime normal de tributação (opção pelo lucro real), deixando de abater dos valores lançados os recolhimentos efetuados pela Defendente sob a sistemática do SIMPLES.
II - Da irregularidade da exclusão da Defendente do SIMPLES. Ilegalidade e Inexistência de razoabilidade.
2 - Assim dispõe a Lei Federal n° 9.317/96, no que pertine à hipótese em apreço:
"Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á:
I - por opção;
II - obrigatoriamente, quando:
a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art.9º;
b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período.
§ 1º.  A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral.
§ 2º.  A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de empresa de pequeno porte.[...]
Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das seguintes hipóteses:
I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2° do artigo anterior, quando não realizada por comunicação da pessoa jurídica;"
Estabelece a Lei Federal nº  9.317/96 hipótese de exclusão da empresa do SIMPLES, na condição de microempresa (art. 13, § 2º), quando restar verificada a obtenção de faturamento superior ao permitido para a categoria (R$ 120.000,00). A exclusão de que trata a regra (art. 13, §2º) refere-se apenas à categoria (microempresa) permitindo que a empresa optante pelo recolhimento de tributos e contribuições sob o regime simplificado seja enquadrada em categoria distinta (Empresa de Pequeno Porte/EPP).
3 - No caso, ao contrário do que ocorre quando extrapola o contribuinte o valor do faturamento máximo permitido (R$ 1.200.000,00 por ano), a exclusão determinada pela Lei nº 9.317/96 para o contribuinte que aufere faturamento superior àquele permitido para a categoria microempresa não determina a impossibilidade de permanência no SIMPLES, dês que é dado ao contribuinte permanecer em categoria distinta (empresa de pequeno porte).
A exclusão de ofício da Defendente (Ato Declaratório Executivo n ° . 014/04) decorreu do asserto de que, havendo transbordado o limite de faturamento próprio das microempresas, não efetuou a comunicação de que optava pela permanência no Sistema Simplificado na categoria de Empresa de Pequeno Porte (EPP).
4 � O Ato Declaratório Executivo que determinou a exclusão da Defendente do SIMPLES encontra-se eivado de ilegalidade, porquanto interferiu ingentemente na esfera jurídica da Defendente sem a outorga (prévia) de direito de defesa.
O ato administrativo em foco foi erigido em desconformidade com a regra do art. 5º, LV, da Constituição Federal, vazado nos termos seguintes:
 ...
"Art. 5º.  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo , e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"
Necessário se faz, por força da disposição normativa hospedada no art. 5º , LV, da Constituição Federal, a outorga ao contribuinte, em todo e qualquer processo administrativo em seu desfavor encetado, da possibilidade de, em igualdade de condições com a Fazenda, apresentar suas razões e pugnar pelo respeito a seus direitos.
O preceito constitucional não traduz orientação ou sugestão que possa ser desconsiderada pelas autoridades administrativas; ao contrário, está a Administração Pública, por força do citado preceito constitucional, jungida a garantir, em todo e qualquer  processo administrativo, a eficácia dos princípios do contraditório e da ampla defesa:
[...]
Ora, no caso que se apresenta, não foi ofertada nenhuma oportunidade, antes de efetivada a exclusão da Demandante do SIMPLES , para que a mesma formulasse suas razões de contrariedade; em suma, primeiro materializou a SRF em Recife a exclusão � Ato Declaratório 014/04 � para depois lavrar o Auto de Infração guerreado, sem consignar à Defendente o direito de pugnar pela sua permanência no SIMPLES.
Ademais, a concessão de  oportunidade de verter impugnação ao Auto de Infração em foco (constituição do crédito tributário) não sana o vício, posto que à Defendente deveria ter sido concedida oportunidade de impugnar especificamente o ato de exclusão do SIMPLES, e não apenas as suas conseqüências (crédito tributário).
Nesse sentido a manifestação do Colendo Tribunal Regional Federal da Quinta Região:
"REMESSA E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO 'SIMPLES' SEM PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
1. Observa-se existência de Ato Declaratório Executivo � ADE, apenas informando à apelada sua exclusão do SIMPLES (fls. 28).
2. Conforme se verifica com os documentos de (fls. 26), à apelada-impetrante desde de 1998, integrava o SIMPLES, na condição de microempresa. Logo, não poderia, sem prévia notificação, ser excluída.
3. Assim, o ato praticado unilateralmente não está de acordo com as regras básicas da Constituição Federal, que assegura o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, conforme assegurado nos incisos LIV e LV.
4. Precedentes deste Eg. Tribunal (AMS 69940/PB e MAS 64194/CE).
5. Sentença mantida.
6. Remessa e Apelação improvidas."
5 � Não bastasse a ilegalidade apontada (conseqüência da violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal), não se afigura razoável a exclusão da Defendente do SIMPLES, quando se constata que (i) não se subsume às hipóteses de vedação postas no art.9° da Lei Federal n°. 9.317/96 e (ii) aufere renda inferior ao limite máximo do Sistema (R$ 1 .200.000,00 ano).
A razoabilidade é um superprincípio, vez  que determina a coerência do sistema e da atua ção dos órgãos do Estado, sendo inválidos todos os atos (administrativos ou legislativos) praticados em desrespeito à coerência e à racionalidade:
[...]
III - Da ilegalidade do ato de constituição do crédito. Desconsideração dos recolhimentos efetuados pela Defendente.
7 - Consoante se infere do Demonstrativo de apuração encartado no Auto de Infração objurgado, não foram contabilizados pelos agentes de fiscalização os valores recolhidos pela Defendente (DARF's - SIMPLES acostados).
Com efeito, no que se refere aos períodos de 01/2000, 02/2000, 03/2000, 04/2000, 05/2000, 06/2000, 07/2000, 08/2000, 09/2000, 10/2000, 11/2000, 12/2000, 01/2001, 02/2001, 03/2001, 04/2001, 05/2001, 06/2001, 07/2001, 08/2001, 09/2001, 10/2001, 11/2001, 12/2001, 01/2002, 02/2002, 03/2002, 04/2002, 05/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/20p2, 10/2002, 11/2002, 12/2002, 01/2003, 02/2003, 03/2003, 04/2003, 05/2003, 06/2003, 07/2003, 08/2003, 09/2003, 10/2003, 11/2003, 12/2003, 01/2004, 02/2004, 03/2004, 04/2004, 05/2004 e 06/2004, obrigatório se faz levar em consideração os recolhimentos efetuados pela Defendente através dos Documentos de Arrecadação (SIMPLES) acostados, identificando os valores pertinentes à contribuição em foco e abatendo-os da base de cálculo postas no Demonstrativo de Apuração posto no Auto de Infração guerreado.
IV - Conclusão.
8 - Diante do exposto, depreca para que seja conhecida e provida esta defesa, declarando essa Delegacia da Receita Federal a nulidade do ato de exclusão da Defendente do SIMPLES, por cerceamento do direito de ampla defesa e do contraditório, ou por violação do princípio da razoabilidade, mantendo, em conseqüência, a Defendente no SIMPLES, alterada sua categoria para Empresa de Pequeno Porte (EPP).
Na eventualidade de manutenção do ato de exclusão da Defendente do SIMPLES, pugna pela consideração dos recolhimentos efetuados pelos DARF's - SIMPLES acostados, abatendo- 40 se os valores pagos da base de cálculo constante no Demonstrativo de Apuração insculpido no Auto de Infração objurgado.
O Auto de Infração de PIS encontra-se às fls.477 a 494 (Volume II) e o Termo de Verificação Fiscal (TVF), idêntico ao da COFINS, às fls.495 a 498.
Ainda, como dito linhas atrás, que este lançamento de ofício, deste mesmo procedimento, de exigência de PIS, foi objeto de um outro processo, então sob o nº de 13411.000827/2004-65 (mas já anexado a este processo, Volume II, fl.299), mas como se não já tivesse bastante processo por aqui, protocolaram a Impugnação do Auto de Infração do PIS em um outro processo, de nº 13411.000964/2004-08, secundário (também já anexado a este processo, Volume III, fl.505).
DA IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO � PIS
Protocolizada então naquele processo supra, em 03 de novembro de 2004,  na mesma data e de idêntico teor à impugnação da COFINS.
Às fls.593, informações sobre a tempestividade das impugnações.
 O extrato às fls.596 informa que ambas as exigências, de PIS e de COFINS, estão consolidadas no presente processo:
  

Consideradas tempestivas as Impugnações, a seguir se transcreve a decisão de piso, consubstanciada no Acórdão de nº 12-15.973, proferido pela 3ª Turma da DRJ/RJO1, em sessão de 13 de setembro de 2007.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO DO SIMPLES.
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado em Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DIFERENÇA ENTRE VALOR DECLARADO E VALOR ESCRITURADO /PAGO.
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada.
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração montante do tributo devido.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2000, 2001,2002, 2003, 2004
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO DO SIMPLES.
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado em Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. ENTRE VALOR DECLARADO ESCRITURADO/PAGO. DIFERENÇA E VALOR
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada.
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração do montante do tributo devido. 
Lançamento procedente em parte
Em sessão desta data, da qual participaram, também, as julgadoras Maria de Lourdes Marques Dias e Maria Esteves de Amorim Lascasas, ACORDAM os membros da 3ª Turma de Julgamento da DRJ/RJO1, por maioria, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o lançamento, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, para considerar devidas as exigências abaixo, que deverão ser acrescidas da multa de 75% e de juros de mora:
COFINS: R$ 110.743,40
PIS: R$ 28.357,46
Vencida a julgadora Rosanda Pereira da Silva Passos.
Intime-se para pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta decisão, ressalvado o direito de recurso voluntário, em igual prazo, ao Conselho de Contribuintes competente.
[...]
Relatório
Trata-se de autos de infração lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Petrolina/PE (fls. 178/195 e 477/494), cientificados ao interessado em 06/10/2004, para exigência de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS de R$ 141.077,62, Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS de R$ 30.566,51 e acréscimos legais, totalizando o crédito tributário de R$ 362.510,30 (fls. 05 e 305).
2 No curso do procedimento fiscal, a autoridade administrativa lançadora, conforme relatado na descrição dos fatos dos autos de infração (fls. 180 e 479) e nos Termos de Verificação Fiscal (fls. 196/199 e 495/498), constatou que o interessado:
3 - ingressou no SIMPLES em 01/01/1997;
4 - durante todo o ano calendário de 1999 obteve receita bruta total superior ao limite estabelecido na Lei n° 9.317, de 1996 (art. 2º, I), para manter-se como Microempresa (ME);
5 - não utilizou a faculdade de alterar o cadastro, a fim de incluir-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP);
6 - Dessa forma, o interessado foi excluído do SIMPLES, através do Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n° 014/04 (fls. 17 e 317), publicado no Diário Oficial da União, em 26/08/2004, com efeitos a partir de janeiro de 2000.
7 - Ante a exclusão do SIMPLES, durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados (Livro de Apuração do ICMS e informações prestadas à SRF fls. 25/100 e 325/400), conforme Demonstrativos de Situação Fiscal Apurada (fls. 170/174 e 469/473), no período de janeiro/2000 a junho/2004.
8 - A autoridade administrativa informa que no referido demonstrativo não estão relacionados débitos declarados em DCTF, pois a entrega destes instrumentos declaratórios ocorreu após o início do procedimento fiscal e que não constam recolhimentos efetuados a título de PIS e de COFINS (fls. 169 e 458).
9 - O enquadramento legal da autuação encontra-se descrito às fls. 182, 183, 194, 481, 482, 493 e nos Termos de Verificação Fiscal (fls. 196/199 e 495/498).
10 - O interessado, cientificado em 06/10/2004 (fls. 202 e 501), apresentou impugnações (fls. 205/215 e 506/516), em 03/11/2004 (fls.205v e 506v) , nas quais alega, em síntese, que:
11 - "a exclusão determinada pela Lei n° 9.317/96 para o contribuinte que aufere faturamento superior àquele permitido para a categoria microempresa não determina a impossibilidade de permanência no SIMPLES, dês que é dado ao contribuinte permanecer em categoria distinta (empresa de pequeno porte).� 
12 � "o Ato Declaratório Executivo que determinou a exclusão da Defendente do SIMPLES encontra-se eivado de ilegalidade, porquanto interferiu ingentemente na esfera jurídica da Defendente sem a outorga (prévia) de direito de defesa.";
13 � "não se afigura razoável a exclusão da Defendente do SIMPLES, quando se constata que (i) não se subsume às hipóteses de vedação postas no art. 9º. da Lei Federal nº 9.317/96 e (ii) aufere renda inferior ao limite máximo do Sistema (R$ 1.200.000,00 ano).";
14 � a comunicação prevista no art. 13, § 2 °., da Lei n° 9.317, de 1996 constitui mera formalidade (obrigação acessória), à qual não pode ser atribuída eficácia constitutiva ou desconstitutiva de direitos;
15 � não foram considerados os recolhimentos efetuados através dos Documentos de Arrecadação (SIMPLES), acostados aos autos.
16 Transcreve citações judiciais e doutrinarias e encerra requerendo:
17 � nulidade do ato de exclusão do SIMPLES, mantendo o interessado no sistema como Empresa de Pequeno Porte;
18 � ou a consideração dos recolhimentos efetuados pelos DARFs (SIMPLES) acostados.
19 - Acosta aos autos documentos as fls. 216/284, 290/293, 517/583 e 588/592.
20 - Foi juntada, neste processo, pela autoridade lançadora, cópia de documento contendo informações extraídas do processo administrativo 1 - Às fls. 598/623, juntei consulta extraída dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente aos pagamentos efetuados com o código  - É o relatório.
Voto
2 - A impugnação é tempestiva. Deste modo, passo a examinar a lide, agora em face do volume de serviços.
24 - De inicio, observo que a Portaria RFB nº 10.733, de LU de 20 de julho de 2007 transferiu, para esta Delegacia (DRJ/RJ1), a competência para julgamento deste processo.
25 - Trata-se de autos de infração lavrados para exigências de PIS, COFINS e respectivos acréscimos legais, decorrentes de diferenças apuradas entre o valor escriturado e o declarado/pago, compreendidos entre janeiro de 2000 e junho de 2004.
26 - Importante frisar que o interessado foi excluído do SIMPLES (faturamento acima do limite permitido), através do Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n° 014/04 (fls. 17 e 317), publicado no Diário Oficial da União, em 26/08/2004, com efeitos a partir de janeiro de 2000.
27 - Em sede de impugnação, o interessado apresenta alegações, reproduzidas em síntese no relatório, que serão a seguir analisadas.
28 - Preliminarmente, cumpre analisar o alegado cerceamento de defesa, em relação ao Ato Declaratório Executivo (ADE) que determinou a exclusão do interessado do SIMPLES.
29 Conforme mencionado, o interessado foi excluído do SIMPLES pelo Ato Declaratório Executivo (ADE) n° 14, de 25/08/2004, publicado no Diário Oficial da União em 26/08/2004 (fls. 17 e 317), onde lhe foi dado o prazo de 30 dias para manifestar por escrito sua inconformidade relativamente à exclusão.
30 Além da publicação em órgão oficial, o interessado foi comunicado da exclusão  do SIMPLES, através do Termo de Intimação Fiscal de fls. 18/19 e 318/319.
31 Nos autos, foram juntadas cópias de informações (fls. 295/296 e 594/595), extraídas do processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES).
32 No referido documento, a autoridade administrativa informa que, além do ADE, foi emitida a Comunicação 492/2004, a qual foi recebida pelo interessado.
33 . A impugnação de IRPJ acostada nos autos do processo administrativo 13411.000826/2004-11 (auto de infração de IRPJ e de CSLL), foi recebida, por cópia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES), como manifestação de inconformidade, por conter alegações contra o ADE.
34 Entretanto, o processo não foi remetido à Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), por ser intempestiva a manifestação, conforme anotando pela autoridade lançadora que também informou não ser hipótese de revisão de oficio do ADE (fls. 295/296 e  594/595).
35 Portanto, descabe a argumentação de que não foi dado direito de defesa ao interessado em relação ao Ato Declaratório Executivo que determinou sua exclusão do SIMPLES. Na verdade, o interessado apresentou suas razões de defesa fora do prazo assinalado.
36 Assim, nos termos do ADE, por não haver manifestação de inconformidade dentro do prazo estipulado, a exclusão do interessado do SIMPLES tornou-se definitiva.
37 Nesse sentido, descabe a apreciação de questionamentos quanto à exclusão interessado do SIMPLES (ADE), pois a matéria não integra a presente lide.
38 Superada a preliminar, passo ao mérito para analisar os argumentos relativos ao auto de infração.
39 De início, deve-se registrar que o interessado não questiona as diferenças apuradas entre o valor declarado e o escriturado/pago, referentes ao PIS e à COFINS.
40 Desta forma, não tendo sido expressamente contestada, a matéria considera-se não impugnada, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6/03/1972 (Processo Administrativo Fiscal).
41 Em síntese, quanto ao mérito, os argumentos de defesa do interessado se restringem ao não aproveitamento dos pagamentos efetuados pelo SIMPLES na apuração das contribuições devidas.
42 Em consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal (fls.598/623), constatou-se que o interessado efetuou diversos pagamentos com o código de receita 6106 (SIMPLES).
43 Nos Demonstrativos de Situação Fiscal Apurada de PIS e de COFINS (fls.170/174 e 469/473), verifica-se que a autoridade autuante não considerou os referidos pagamentos na apuração do montante devido.
44 Cumpre esclarecer que o fato de os pagamentos dos tributos/contribuições serem efetuados de forma unificada (SIMPLES) não impede a autoridade administrativa lançadora considerar na apuração do montante devido de cada tributo a parcela correspondente ao pagamento efetuado, segundo as regras de partição estabelecidas pelo art. 23 da Lei n° 9.317/1996.
45 Ressalte-se que SIMPLES não é tributo, trata-se, como o próprio nome diz, de Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, cujo objetivo é dar tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às micros e pequenas empresas, relativo aos impostos e às contribuições que a lei menciona, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição Federal de 1998.
46 Desta forma, verifica-se que, no presente caso, não se trata de restituição ou compensação de impostos/contribuições indevidos ou pagos a maior. Trata-se, apenas, de alocações de pagamentos de impostos/contribuições efetuados através de sistema integrado (SIMPLES).
47 Ao não considerar os pagamentos efetuados no SIMPLES, na apuração do montante devido nestes autos, a autoridade administrativa está exigindo em duplicidade, em relação à parcela já paga, o valor das contribuições.
48 Corroborando tal entendimento a Solução de Consulta Interna n° 23, de 21 de dezembro de 2006 da Coordenação-Geral de Tributação da SRF, apesar de tratar de IRPJ e de CSLL, pelo conjunto de idéias, aplica-se ao presente caso, senão vejamos:
�Ementa: (..) A autoridade fiscal deve considerar os valores de IRPJ e CSLL referentes ao período de apuração fiscalizado, apurados pelo sujeito passivo, mediante adoção de forma de tributação diversa daquela aplicada pela autoridade fiscal no curso da fiscalização, lançando apenas a diferença de imposto ou contribuição apurado.
Fundamentação Legal.- (..) Igualmente deve ser o tratamento na hipótese de exclusão de oficio do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte (Simples), deduzindo do valor apurado mediante a forma de tributação adotada pela fiscalização, as parcelas de IRPJ e CSLL recolhidas a título de Simples.�
49 Deste modo, os pagamentos efetuados pelo SIMPLES devem ser considerados na apuração do montante devido de PIS e de COFINS, segundo as regras de partição estabelecidas pelo art. 23 da Lei n° 9.317, de 1996, conforme a seguir demonstrado:
[...]

O contribuinte tomou ciência do acórdão da DRJ/RJO em 16 de outubro de 2007 e apresentou recurso voluntário tempestivamente, conforme informações às fls.696.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Submetida a procedimento de fiscalização por agentes da Secretaria da Receita Federal, à Defendente foi imputada a obrigação de recolhimento de crédito tributário no valor de R$ 297.954,52 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) à guisa de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), sob os seguintes argumentos:
[...]
Em síntese, foi a Recorrente excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) por desbordamento do limite de faturamento pertinente às microempresas (opção inicial) e por ausência da comunicação de agregação à sistemática de recolhimento das Empresas de Pequeno Porte (EPP).
Processada a exclusão por ato do Delegado da Receita Federal em Petrolina (Ato Declaratório Executivo DRF/PLA-PE n° 014104), procedeu o agente de fiscalização responsável pela lavratura do Auto de Infração objurgado à constituição de crédito tributário em desfavor da Recorrente considerando-a como submetida ao regime normal de tributação (opção pelo lucro real).
2 - O lançamento foi impugnado pela Recorrente, sendo considerada a impugnação pela Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro 1 exclusivamente para abater do crédito tributário os valores recolhidos pela Recorrente na sistemática do SIMPLES, assim:
"CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -  COFINS.
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO  DO SIMPLES.
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado em Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DIFERENÇA ENTRE VALOR DECLARADO E VALOR ESCRITURADO/PAGO.
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada.
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração do montante do tributo devido.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXCLUSÃO DO SIMPLES.
Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato Declaratório Executivo foi publicado em Diário Oficial e que o interessado foi informado da exclusão do SIMPLES, mediante Termo de Intimação Fiscal.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DIFERENÇA ENTRE VALOR DECLARADO E VALOR ESCRITURADO/PAGO.
O lançamento consolida-se administrativamente no que se refere à matéria não impugnada.
SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.
Nos casos de exclusão do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser considerados na apuração do montante do tributo devido.
[...]
Em longo arrazoado cita e transcreve artigos da Lei Complementar 123/2006 acerca dos limites aplicáveis para as microempresas (ME) e as EPP onde arremata que não excedeu ao faturamento total limitado a R$ 1.200.000,00 
É o relatório do essencial.


 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário apresentado, dele conheço.
DA EXCLUSÃO DA INTERESSADA DO SIMPLES 
Primeiramente, apesar de a Recorrente não ter explicitado intensamente no recurso a sua inconformidade quanto à nulidade do ato de exclusão, por cerceamento de direito de defesa, assim como o fizera por ocasião de sua impugnação, entendo necessário voltarmos à  época da exclusão do SIMPLES, pois vejo que, além de tal sustentação não ter sido, ao meu sentir, devidamente debelada pela decisão de piso, ocorreram fatos que tumultuaram o bom andamento do processo e podem ter criado dificuldades de entendimento para ambas as partes..
Neste sentido, destaco a existência de uma inconcebível quantidade de processos que gravitaram neste procedimento fiscalizatório de exclusão de empresa do Simples, pode ter contribuído na apreciação feita na decisão recorrida, uma vez que baseou-se em informações de processos em papel, sem registro no sistema atual e, ao meu sentir, sem evidências concretas do decidido, conforme adiante se mostrará.    
Se aqui se está tratando de litígio envolvendo contribuições sociais de PIS e de COFINS, certamente hão de ser contribuições apuradas em decorrência da exclusão da Recorrente do SIMPLES, pois de outra maneira, não haveria como serem objeto de julgamento nesta 1ª Seção.
Tal situação já fora sinalizada conforme Resolução deste Colegiado, transcrita no início do Relatório deste Voto.
Bem, mas aqui tem processo para tudo que é lado!
E a dificuldade de coordenar/verificar cada peça em cada processo e seu momento processual, causou a este Relator um profundo desgaste e até um certo desalento, afinal processos desta natureza são considerados de conteúdo mais simples (perdoem-me o trocadilho, mas não pude resistir).   
Inicialmente, temos o processo 13411.000612/2004-44, que tratou da Representação Fiscal Exclusão do SIMPLES (fl.16 do Volume 1), onde se vê que foi proposta, na data de 24 de agosto de 2004, a exclusão da Recorrente do SIMPLES, e emitido o Ato Declaratório Executivo (ADE) nº 14, de 25 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 26/08/2004.
Esta publicação é a única fonte que encontrei nos autos da existência do referido ato de exclusão, mas a pergunta que faço é a seguinte: esta forma de comunicação é legalmente tida como hábil para fins de cientificar empresas de sua exclusão do SIMPLES?
A Lei nº 9.317/96, instituidora do SIMPLES, estabeleceu que a exclusão do SIMPLES seria feita por comunicação da pessoa jurídica ou de ofício, sendo por óbvio deduzir que caso a empresa estivesse em uma posição dentro do sistema que poderia conduzi-la a uma exclusão obrigatória, situação que de fato ocorreu nos autos, isto não significa concluir que a empresa estaria automaticamente fora do sistema! 
 Se a empresa não fez a comunicação que deveria fazer, o órgão competente fará a devida exclusão de ofício e, neste procedimento, como se dá à empresa, então objeto de exclusão, a ciência de sua exclusão?
Certamente que não é em publicação no DOU.
O §3º do art.15 da Lei nº 9.317/96, incluído pela Lei nº 9.532/1998, assim estabeleceu:
§3º. A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo.
Tem-se de observar, portanto, o Decreto 70.235/72 e alterações posteriores, sendo que no caso em questão, devemos nos ater as formas de comunicação dos termos e atos processuais ali prescritas.
No art.23 do Decreto 70.235/72 estão detalhadas as formas de intimações possíveis, que, certamente já de amplo conhecimento de todos, quais sejam, a intimação (i)  pessoal, (ii) por via postal, (iii) por meio eletrônico e (iv) por edital, esta última sob determinadas condições.
Rendo-me aqui em homenagem ao ilustre Professor Gilson Wessler Michels, ao reproduzir de sua obra Processo Administrativo Fiscal � Litigância tributária no contencioso administrativo, comentário acerca da importância destas formalidades, no âmbito deste artigo:
No âmbito do processo administrativo fiscal a comunicação dos atos processuais é feita por meio de intimações. Intimação, segundo o art.234 do Código de Processo Civil, é �o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça algo ou deixe de fazer alguma coisa.� Ou seja, é por meio das intimações que se dá a comunicação dos atos que vão sendo realizados no iter processual e se viabiliza, assim, a instauração do contraditório e o exercício da ampla defesa.
A importância das intimações no processo administrativo é difícil de ser minorada, pois os atos administrativos, em regra, só produzem efeitos em relação ao contribuinte depois de sua devida intimação. Por meio das intimações é que se dá a comunicação oficial ao contribuinte de tudo quanto está sendo produzido no âmbito do processo, com isto legitimando a juntada de elementos de prova aos autos.
A Recorrente em sua impugnação alegou, de forma velada e contundente, que não lhe teria sido ofertada a defesa de sua exclusão do SIMPLES, tendo a decisão de piso assim se posicionada:
29 Conforme mencionado, o interessado foi excluído do SIMPLES pelo Ato Declaratório Executivo (ADE) n° 14, de 25/08/2004, publicado no Diário Oficial da União em 26/08/2004 (fls. 17 e 317), onde lhe foi dado o prazo de 30 dias para manifestar por escrito sua inconformidade relativamente à exclusão.
30 Além da publicação em órgão oficial, o interessado foi comunicado da exclusão  do SIMPLES, através do Termo de Intimação Fiscal de fls. 18/19 e 318/319.
31 Nos autos, foram juntadas cópias de informações (fls. 295/296 e 594/595), extraídas do processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES).
32 No referido documento, a autoridade administrativa informa que, além do ADE, foi emitida a Comunicação 492/2004, a qual foi recebida pelo interessado.
33 . A impugnação de IRPJ acostada nos autos do processo administrativo 13411.000826/2004-11 (auto de infração de IRPJ e de CSLL), foi recebida, por cópia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES), como manifestação de inconformidade, por conter alegações contra o ADE.
34 Entretanto, o processo não foi remetido à Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), por ser intempestiva a manifestação, conforme anotando pela autoridade lançadora que também informou não ser hipótese de revisão de oficio do ADE (fls. 295/296 e  594/595).
35 Portanto, descabe a argumentação de que não foi dado direito de defesa ao interessado em relação ao Ato Declaratório Executivo que determinou sua exclusão do SIMPLES. Na verdade, o interessado apresentou suas razões de defesa fora do prazo assinalado.
36 Assim, nos termos do ADE, por não haver manifestação de inconformidade dentro do prazo estipulado, a exclusão do interessado do SIMPLES tornou-se definitiva.
37 Nesse sentido, descabe a apreciação de questionamentos quanto à exclusão interessado do SIMPLES (ADE), pois a matéria não integra a presente lide.
38 Superada a preliminar, passo ao mérito para analisar os argumentos relativos ao auto de infração.
39 De início, deve-se registrar que o interessado não questiona as diferenças apuradas entre o valor declarado e o escriturado/pago, referentes ao PIS e à COFINS.
40 Desta forma, não tendo sido expressamente contestada, a matéria considera-se não impugnada, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6/03/1972 (Processo Administrativo Fiscal).
Segundo a decisão recorrida o interessado teria sido comunicado da exclusão  do SIMPLES, através do Termo de Intimação Fiscal de fls. 18/19 e 318/319, que são, na realidade, a mesma intimação.
Vamos aos referidos termos.
No Termo de Intimação Fiscal de fls.18/19, a intimação é para apresentação de documentos (livros contábeis e fiscais). Veja a sua finalidade, a sua introdução:
No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal e com base nos arts. 904, 905, 911, 927 e 928 do Decreto n2 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), e considerando a exclusão do contribuinte do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) nos termos do ADE DRF/PLA-PE n° 014/04 publicado no Diário Oficial da União em 26/08/2004,INTIMAMOS o sujeito passivo acima identificado a apresentar os itens especificados abaixo, nos prazos respectivamente estipulados. [Grifos deste Relator]
Ou seja, já tinha se considerado como definitiva a exclusão da empresa do SIMPLES e só posso concluir dessa maneira, uma vez que a intimação data de 27/08/2004, um dia após a publicação do ato de exclusão no DOU!
A intimação não foi para cientificar a Interessada de sua exclusão do SIMPLES, mas para solicitar vários livros contábeis e fiscais, dentre eles os livros diário e razão entre janeiro de 2000 a 2004 (isso que empresas do SIMPLES não precisam destes livros, se mantiverem livro caixa).
Ainda, a decisão recorrida se reporta à relatos juntados por cópias às fls.295/296, reproduzidas às 594/595, então extraídas do processo administrativo 13411.000612/2004-44, que é o processo de Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES), onde está mencionado uma Comunicação 492/2004, a qual teria sido recebida pelo interessado.
De que se trata tal comunicação?
Não se tem como saber, pois não se encontra nos autos.
Aliás, nestas informações tomadas como lastro pela decisão recorrida em seus argumentos, vejam como os equívocos se multiplicam:
4. Considerando-se que a publicação do ADE ocorreu numa quinta-feira (26-08-2005), o termo inicial do prazo para defesa ocorreu em 27/08/2004 (sexta-feira) e o termo final em 25/09/2004. Como esta data ocorreu num sábado, o termo foi prorrogado para 27/09/2005 (segunda-feira);
Continuando, relata a decisão de piso que a impugnação de IRPJ acostada nos autos do processo administrativo 13411.000826/2004-11 (auto de infração de IRPJ e de CSLL), foi recebida, por cópia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES), como manifestação de inconformidade, por conter alegações contra o ADE e daí concluíram que tal manifestação lá supostamente arguida foi considerada intempestiva.
Este processo, 13411.000826/2004-11, então era o de lançamento de ofício de IRPJ e de CSLL, considerado intempestivo e como lá teria sido abordado questão relativa a exclusão do SIMPLES, um solene abandono dos argumentos (que não se sabe quais são) pela intempestividade.
Mas não acabou a confusão!
Ainda, não se tem como ver o que consta neste processo, mas, certamente nele não veríamos a impugnação ao lançamento de IRPJ e a eventual manifestação contra a exclusão do SIMPLES, pois tal manifestação comporia o processo de nº 13411.000966/2004-99 (outro processo!).
Além de todos estes processos supra citados, temos aqueles já mencionados no relatório e no início do presente Voto, que faço questão de reproduzir novamente:
Processo: 13411.000828/2004-18 de COFINS (que é o presente processo)
Processo: 13411.000965/2004-44 de impugnação ao do COFINS (anexado)
Processo: 13411.000827/2004-65 de PIS (anexado)
Processo: 13411.000964/2004-68 de impugnação ao de PIS (anexado) 
Toda esta criação gratuita de dificuldades gera confusão e equívocos de ambas as partes, e aqui estou convicto que, seguramente, a unidade fiscal não procedeu à intimação do ADE nos termos do processo administrativo fiscal, ou se o fez, nos autos não há nenhuma evidência material neste sentido, a não ser citações à intimações e/ou comunicações que estariam em outro processo, que sequer se encontram ainda registrados no sistema!
Pelo exposto, entendo equivocada a decisão de piso, devendo ser declarado nulo o Ato Declaratório de Exclusão, por cerceamento de direito de defesa da Contribuinte.
Em assim sendo, ficam cancelados os autos de infração de PIS e de COFINS que constam nos autos por se tratarem de lançamentos decorrentes da exclusão, ora declarada nula.
Conclusão
É o voto, dar provimento ao recurso voluntário no sentido de declarar a nulidade do Ato Declaratório de Exclusão e, consequentemente, ficam canceladas as exigências ora lançadas de ofício e objeto deste processo.  
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Relatorio

Inicio por transcrever a Ultima peca processual que consta nos autos, uma

Resolucdo deste Colegiado, de outra turma, de n° 3302-001.174, em sessdo de 25 de julho de

20109:

COMPETENCIA. DECLINAR.
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
Trata de processo que discute a exclusdo da empresa do SIMPLES.

Conforme estabelece o inciso V do art 2° do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF, tal matéria é da competéncia da Primeira Se¢do de Julgamento do
CARF, razdo pela qual devolvo os autos a Secretaria desta Terceira Camara,
para encaminhamento aquela Sec@o. Competéncia declinada em favor da
Primeira Segéo de Julgamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em declinar
competéncia e encaminhar o processo a 1? Secdo do CARF, para sorteio e
julgamento. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado que néo
conhecia do recurso.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira
Machado, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus,
Gerson Jose Morgado de Castro, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena
Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

Relatério

Trata-se de firma individual optante pelo SIMPLES que extrapolou o limite da
microempresa e que foi excluido do programa, mediante edital e por intimacéo
pessoal. O Auto de Infracdo apurou os valores devidos de acordo com o0s
regimes normais de tributacéo das contribuicdes P1S e COFINS.

O recurso voluntario dirigido contra acordéo assim emendado:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA o0 FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2000,2001,2002,2003, 2004

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.
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Afasta-se a alegagdo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado em Diéario Oficial e que o interessado foi
informado da exclus@o do SIMPLES, mediante Termo de Intimacé&o Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DIFERENCA ENTRE VALOR DECLARADO E
VALOR ESCRITURADO/PAGO.

O langamento consolida-se administrativamente no que se refere a matéria ndo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuracdo no montante do tributo devido.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2000,2001, 2002, 2003. 2004

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.

Afasta-se a alegacéo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado no Diario Oficial e que o interessado foi
informado da exclusé@o do SIMPLES, mediante Termo de Intimacé&o Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DIFERENCA ENTRE VALOR DECLARADO E
VALOR ESCRITURADO/PAGO.

O langamento consolida-se administrativamente no que se refere a matéria néo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuracdo do montante do tributo devido.”

Contra o assinalado aresto, a empresa interpds recurso voluntario, pedindo a
reforma do julgado. O processo digitalizado foi distribuido e, posteriormente,
encaminhado a este Conselheiro Relator.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Denise Madalena Green , Relatora.

Declinacéo de competéncia para a Primeira Secédo de Julgamento do CARF:
No seu recurso, a contribuinte se insurge contra a sua exclusdo do SIMPLES.

Conforme estabelece o inciso V do art 2° do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF1, tal matéria é da competéncia da Primeira Secdo de Julgamento do
CARF, razdo pela qual devolvo os autos & Secretaria desta Terceira Camara,
para encaminhamento aquela Secao.
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Ante 0 exposto, voto para declinar a competéncia em favor da Primeira Sec¢éo
de Julgamento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green

Esta introducéo se fez necessaria porque o0 presente processo contempla autos de

infracdo de COFINS e de PIS, entendidos como que seriam decorrentes do procedimento fiscal
que resultou na exclusdo da Interessada do SIMPLES.

Existem elementos e documentos nos autos que sao pertinentes ao processo de

exclusdo da Interessada do SIMPLES (entdo ora juntados por copias), de forma que entendo
relevante examinarmos, antes, como se sucedeu a situacdo que originou a exclusdo da

Interessada do SIMPLES.

fls.16)

1.
cons'tatado. conforme o “Demonstrative de Col
as copias do Livro de Registro de Apuragao
condi¢gdo de Microempresa, auferiu, no

REPRESENTACAO FISCAL - EXCLUSAO DO SIMPLES (Volume I,

_ Sr. Delegado da Receita Federal em Petrolina-PE,

No curso do procedimento fiscal instaurado contra o contribuinte acima identificado, foi

mposicéo da Base de Calculo (Apuragao Sintética)” e
do ICMS em anexo, que o fiscalizado enquadrado na
decorrer do ano-calendério de 1999, receita bruta

excedente a R$ 120.000,00 que é o limite estabelecido pelo art. 2°, inciso |, da Lei n®9.317/96.

2.
comunicou a situagao excludente do SIMPLES, conforme determina

Diante da vedag&o prevista no art. 9°, inciso I, da Lel n® 9.317/96, o contribuinte n3o

art. 13, inciso |I, alinea a, da

Lei n°9.317/96, através de alteragao cadastral nos termos do § 1°do art. 13 lei n°® 9.317/96.

3.
no Simples a partir do ano-calendario de 2000, mesmo excedendo os

Como a empresa infringiu o art. 13, inciso II, alinea a, daLlein?9.317/1996 ao permanecer

limites estabelecidos para

Microempresas (ME), sujeita-se & exclusio do Simp! ispd int
o 51oore ples, conforme dispbe o art 14, | da Lei n®

4

2001, 2002 e 2003, foram efetuados a

Salienta-se, ainda, que todos os recolhimentos referentes aos meses de janeiro de 2000,
partir da aplicagao da aliquota de 3,00%. Dessa forma,

demonstra-se a intengdo do contribuinte de permanecer n ica i a

‘ _ a.condigao de Microempresa, ndo se
apll:;_anclo o disposto po_ADI SRF n® 016/02, mesmo tendo apresentado Declaragdes Simplificadas
Retificadoras na condi¢do de Empresa de Pequeno Porte (EPP) depois de iniciado o procedimento

fiscal.

5.

Em face do exposto, PROPONHO a exclusao de FRANCISCO ALVES DE FREITAS ME,

CNP.J' n‘_’ f11.099.?22{0001-22, do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Cc?ntnt.auu;oes. da_s. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), com efeitos a partir de
primeiro de janeiro de 2000, nos termos do inciso IV do art. 15 da Lei ne 9.317/96.

A consideragio superior.

ORf
Foralpa
i3

Alexandre Magno 8, &. g
AFRF - MaF_ ITED O.erl‘ma
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Aprovada a representacdo fiscal supra, emitil_J-se 0 ato de exclusdo, o qgal se
encontra acostado por copia publicado no Diério Oficial da Unido em 26 de agosto de 2004:

Edigdo Namero 165 da 26/08/2004

Ministério da Fazenda
Superintendéncia Regional da Recaita Federal 42 Regiao Fiscal
Secretaria da Receita Federal
Delegacia da Receita Federal em Patrolina

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO NO 14, DE 25 DE AGOSTO DE 2004

Dedara exclulda do SIMPLES a empresa FRANCISCO ALVES DE FREITAS ME.-
CNP) 41.099,722/0001-22.

0 DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PETROLINA, no use das atribuicdes que
the confere o art. 227, 11, do Regimanto Interno da Secretaria da Receita Federat,
aprovado pela Portaria MF no 259, de 24 de agosto de 2001, publicada no DOU de
29/08/2001, fundamentado no que dispde a Lei n® 9.317 & suas alteracGes posteriores
& No que disciplina a IN SRF no 355/2003, motivado pela Representacdo Fiscal
constante de Processo Administrativa no 13411.000530/2004-08, deciara:

Art. 1¢ Excluida da sistematica de Pagarento dos tributes e contribuicdes de que
trata o artigo 29 da Lgj supracitada, denominada SIMPLES, a empresa FRAMNCISCO
ALVES DE FREITAS ME, CNPJ 41.099.722/0001-22, na foerma do inciso I, do art. i4 da
Lei ©.317/96, pelo motive da Citada empresa, na condigdo de microempresa, ter
ultrapassado o limite de receita bruta de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), no
ano-catendario 1999, mas nao ter procadido a alteracic cadastral para inscrever-se
como empresa de pequeno porte até o Ultimo dia Gt do més de janeiro de 2000,
fFerinde o que disciplinam os paragrafos 19, 20 e 30 dg art. 13 da citada Lei. Os efeitos

da exclusdo retroa a_janeir , obedecendo ao disposte no inciso IV do

artige 15 da mesima Lei.

Pardgrafo Unico. Poderd a empresa excluida, no prazo de 30 (trinta) dias contados
a partir da publicagdo deste ato, manifestar por escrite, nos termos do pardgrafe nico
do artigo 23 da IN-SRF n.o 355/2003, sua inconformidade, relativamente an

procedimento acima, perante o Delegado da Receita Federal em Petroiina PE, firando

assequrada, desta forma, o contraditério & & ampla defesa, observada a legislacdo

relativa ao processo tributario administrativo.

Nao havendo manifestagdo neste prazo estipulado acima, a exclusdo tornar-se-g
definitiva.

Art. 20, Este ato entra em vigor na data de-gua publicagdo.
ANTONIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

Passado um dia ap6s a publicacdo no DOU, o Setor de Fis_caliziigéo_e Controle
Aduaneiro — SIANA, da DRF de Petrolina-PE, por meio de Termo de !r!tlma(;ao I_:|§cal~(fl.18)
lavrado em 27/08/2004, com ciéncia em 27/08/2004, _fez uma série de solicitacbes de
documentos pertinentes aos periodos de janeiro de 2000 a junho de 2004 (4 anos, portanto), no
seguinte contexto:
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Lavratura

[Cocal de Lavratura

DRF PETROLINA-PE

Data

27/08/2004

Contexto

905, 911, 927 e 928 do Decreto ne 3,000, de 26 de marco
Renda), e considerando a excly ' o de 1999 (

Pagamento de Impostos e Contribu
fermos do ADE DRF/PLA-PE n° 014/04 i iar ici

OF publicadoe no Diario Ofici
INTIMAMOS o sujeito passivo acima identificado itons o
Prazos respectivamente estipulados,

No exercicio das fung¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal e com base nos arts. 904

3 e r Regulamento do Imposto de
s&o do contribuinte do SIMPLES (Sistema Integrado de
icdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) nos

_ Unido em 26/08/2004,
a apresentar os itens especificados abaixo, nos

Iltens Prazo

1

Livros Diérios e Razées do periodo compreendido entre janeiro/2000 e junho/2004 20 dias

2 |Livros de Apuragdo do Lucro Real

_ LALUR) do i i i
JaneTo/2000 b, ( ) periodo compreendiao entre |20 dias

3 |Livros de Registro de Entradas e Saida

. . s do periodo i i
janeiro/2004 e junho/2004 peri compreendido entre| 20 dias

'4|Livros de Registro de Apuracgo do

ICMS d i i i
Janeiro/2004 o tior200s q 0 periodo compreendido entre |20 dias

5 | Balancetes mensais e/ou trimestrais do periodo compreendido entre janeiro/2000 e| 20 dias

junho/2004

6 | Declarages de Créditos e Débitos Tributarios Federais (DCTF) referentes aos 1°,{20 dias

7 | Declaragoes de Créditos e Débitos Tributarios Federais (DCTF) referentes aos 1° €20 dias

2°, 3° e 4° trimestres dos anos-calendario de 2000, 2001, 2002 e 2003

2° trimestres dos anos-calendario de 2004

8 | DIPJ dos anos-calendario de 2000, 2001, 2002 e 2003. 20 dias

9 | Relagao de Bens 20 dias

Os itens acima enumerados deverdo ser entregues no Setor de Fiscalizagdo e Controle
Aduaneiro (SIANA) da Delegacia da Receita Federal em Petrolina-PE.

A nao apresentagdo do item n° 01 solicitado acima acarretara o arbitramento de
oficio do lucro em relagao aos anos-calendario de 2000 a 2003, conforme disposto no art.
530, inciso lll, do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR)

Os esclarecimentos deverdo ser feitos por escrito, datados e assinado pelo contribuinte ou
seu representante legal com a indicagéo dos elementos que estdo sendo apresentados.

Segue em anexo a esta Intimagdo o Ato Declaratério Executivo (ADE) DRF/PLA-PE n°
014/04.

Em 15 de setembro de 2004, a Interessada entregou os livros solicitados,
esclarecendo que ndo apresentou os “ livros Diario, Razdes, LALUR e Balancetes no periodo

2000 a junho 2004, por nao ser pelo sistema de Lucro Real.”

Tendo em vista gue ndo ha mais registro do processo 13411.000530/2004-08 (da

exclusdo do SIMPLES), temos de nos ater ao que consta nos autos.
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Continuando, em pesquisa nos autos, consta no Termo de Verificacdo Fiscal
(f1s.196 a 200) do presente processo:

Dessa forma, com a publicacéo do Ato Declaratério Executivo DRF/PLA-PE n°
014/04 no Diério Oficial da Unido (DOU) de 26/08/2004, fis. 17, FRANCISCO
ALVES DE FREITAS ME, CNPJ n° 41.099.72210001-22, foi excluido do
SIMPLES com efeitos a partir de janeiro de 2000, estando sujeito as normas de
tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas, conforme determina o art. 16
da Lei n°® 9.317/96.

[.]

Como o contribuinte foi excluido do SIMPLES pelo ADE DRF/PLA-PE n°
014/04, intimamo-lo novamente em 27/08/2004, fls. 18 e 19, a apresentar
dentre outros itens os Livros Diarios e Razdo do periodo compreendido entre
janeiro/2000 a junho/2004.

Em atenc¢éo a Intimacéo lavrada em 27/08/2004, o sujeito passivo entregou 0s
itens relacionados as fls. 20, salientando que deixou de apresentar os Livros
Diéarios, Livros Razbes, Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR) e o0s
Balancetes referentes ao periodo compreendido entre janeiro/2000 e
junho/2004, pois ndo era optante pela apuragdo do IRPJ (Imposto de Renda)
calculado sobre o Lucro Real.

[.]
5. DO REGIME DE TRIBUTACAO DO IRPJ E DA CSLL

Em atendimento a Intimacéo, fls. 18/19, o contribuinte entregou as Declarac6es
de Informagdes Econdmico-Fiscais dos exercicios de 2001 ao de 2004, como
optante pela apuragdo do IRPJ sobre o Lucro Presumido, fis. 101 a 154.
Entretanto, a empresa ndo exerceu oportunamente a opgao pelo regime de
tributacé@o sobre o Lucro Presumido, pois ndo efetuou o pagamento referente a
primeira ou Unica quota do imposto devido correspondente ao primeiro periodo
de apuracdo de cada ano calendério, nos termos do art. 26, § V, da Lei n°
9.430/1996, fls.158.

Salientamos que o IRPJ apurado com base no lucro presumido é uma opgéo a
ser exercida unicamente pelo contribuinte nos moldes da legislacéo aplicavel,
ndo podendo ser desempenhada de oficio pelo Fisco Federal.

Mesmo tendo sido intimado a apresentar, sobretudo, os Livros Diérios e Livros
Razbes do periodo compreendido entre janeiro/2000 e junho/2004 em que é
enfatizado que a ndo apresentacao acarretara o arbitramento de oficio do lucro
nos termos do art. 530, inciso Ill, do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do
Imposto de Renda — RIR), fls. 18 a 19, o contribuinte ndo entregou até a
presente data os supracitados livros além de informar que ndo apurou o IRPJ
com base no Lucro Real, fls. 20.

Chamamos a atencdo que a opcao pela apuracéo do IRPJ sobre o Lucro Real
deve ser exercida segundo os art. 220 e 232 do RIR/99, ndo tendo sido
identificado nenhum recolhimento que se configura tal op¢ao.

Diante da impossibilidade de levantarmos o Lucro Real de janeiro/2000 a
junho/2004 na forma como definido no art. 247 do RIR/99, em virtude da
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auséncia dos Livros Diérios e Razdes, procedemos ao arbitramento de oficio
dos lucros com respaldo no art. 47, inciso 11, da Lei n° 8.981 /95.

Em decorréncia do arbitramento de oficio, utilizamos o coeficiente de 9,60%
sobre a receita bruta conhecida para encontrarmos as bases de calculo do
IRPJ devidos, nos termos do art. 27, inciso |, da Lei n° 9.430/96.

Por fim, em virtude do descrito no paragrafo anterior, aplicamos o coeficiente
12,00% sobre a receita bruta conhecida a fim de chegarmos as bases de
calculo da CSLL, nos termos do art. 57 da Lei n°® 8.981/95.

6. DAS DECLARACOES DE CREDITOS E DEBITOS TRIBUTARIOS
FEDERAIS (DCTF)

Apos o inicio do procedimento fiscal, o contribuinte apresentou Declaracgdes de
Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) do trimestre 1/2000 ao
2/2004, fls. 155 a 157. Assim, como 0 sujeito passivo ndo estava espontaneo,
nos termos do art. 7°, § 2°, do Decreto n°® 70.235/72, desconsideramos todos 0s
débitos confessados nas DCTF’s para fins de apuracdo do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS devidos.

7. DAS INFRACOES A LEGISLAGCAO TRIBUTARIA
7.1 COFINS

A partir do levantamento da receita bruta no periodo fiscalizado, elaboramos
as planilhas de composicéo da base de célculo, fls. 159 a 163, tendo como fonte
de informagdes os Livros de Apuracao do ICMS, fls. 37 a 100, e as Planilhas de
Informagdes Prestadas a SRF, fls. 25 a 36.

Logo em seguida, constituimos as planilhas de apuracdo de débitos do
COFINS, fis.164 a 168. Nessas planilhas, também, ndo estdo relacionados os
débitos declarados em DCTF s, pois 0 sujeito passivo somente apresentou as
DCTF’s ap6s o inicio do procedimento fiscal, conforme observamos as fls. 155
a 157.

Nao constam recolhimentos efetuados a titulo de COFINS para vincularmos ao
periodo fiscalizado, fls. 169.

Elaboramos, entéo, os Demonstrativos de Situagdo Fiscal Apurada, fls. 170 a
174, em que h& o confronto entre os débitos levantados pela fiscalizacéo e os
débitos validos declarados em DCTF ou os recolhimentos efetuados pelo
contribuinte, dos dois o0 maior, resultando em diferencas de COFINS.

Por fim, no auto de infragdo, fls. 178 a 195, lancamos as diferencas
evidenciadas nos Demonstrativos de Situagdo Fiscal Apurada, conforme
observamos as fls. 184 a 194.

[.]

O presente TERMO DE VERIFICACAO FISCAL seréa parte integrante do auto
de infracdo de IRPJ (Imposto de Renda) e da CSLL —reflexo (Contribuicéo
Social).
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As fls.202, consta 0 AR — AVISO DE RECEBIMENTO do Auto de Infragio
COFINS, Planilhas e Termo de Verificagdo Fiscal, datado de 06 de outubro de 2004.

O Auto de Infracdo de COFINS encontra-se as fls.178 a 194 (Volume 1) e 0
Termo de Verificacdo Fiscal (TVF), as fls.196 a 199.

Ainda, consta que foi também objeto de lancamento de oficio, neste mesmo
procedimento, a exigéncia de PIS, mas abriram um outro processo, entdo sob o n° de
13411.000827/2004-65 (anexado a este processo, Volume 11, f.299) e, como se ndo bastasse, a
impugnacdo da COFINS (fls.205 a 284, ai incluido copia do Auto e TVF, além de DARF de
recolhimento de SIMPLES), foi protocolizada em outro processo (13411.000965/2004-44), onde
feita a anotacdo secundario.

DA IMPUGNACAO DO AUTO DE INFRACAO - COFINS

Protocolizada entdo naquele processo supra, em 03 de novembro de 2004, que a
seguir se resume (destaques do original):

Submetida a procedimento de fiscalizagio por agentes da Secretaria da Receita
Federal, a Defendente foi imputada a obrigacdo de recolhimento de crédito
tributario no valor de R$ 297.954,52 (duzentos e noventa e sete mil, hovecentos
e cinguenta e quatro reais e cinglienta e dois centavos) a guisa de Contribuigédo
para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), sob os seguintes
argumentos:

"3. DAS CARACTERISTICAS DO CONTRIBUINTE

0 contribuinte foi optante do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)
desde 01/01/1997, fls. 21 e 22, na qualidade de Microempresa (ME).

No entanto, durante todo ano-calendario de 1999, obteve receita bruta total
superior ao limite de Microempresa, o qual é de R$ 120.000,00, nos termos do
art. 2 1, inciso I, da Lei n°. 9.317/96, ndo efetuando a alteracdo cadastral
facultada a fim de incluir-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) no
SIMPLES, conforme disposto no § 2°, do art. 13 da Lei n°. 9.317/96. Assim,
diante da auséncia de comunicacao do contribuinte da exclusdo do SIMPLES
na qualidade de Microempresa (ME) e da sua ndo opg¢do pela incluséo no
SIMPLES na forma de Empresa de Pequeno Porte (EPP), representamos junto
ao Delegado da Receita Federal em Petrolina para que se procedesse a sua
exclusao de oficio nos termos do art. 14, inciso I, da Lei n® 9.317/96, fls. 16.

Dessa forma, com a publicacdo do Ato Declaratorio Executivo DRF/PLA-PE
n°. 014/04 no Diario Oficial da Unido (DOU) de 26/08/2004, fls. 17,
FRANCISCO ALVES DE FREITAS ME, CNPJ n° 41.099.722/0001-22, foi
excluido do SIMPLES com efeitos a partir de janeiro de 2000, estando sujeito
as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas, conforme
determina o art. 16 da Lei n. 9.317/96."

Em sintese, foi a Defendente excluida do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES) por desbordamento do limite de faturamento pertinente as
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microempresas (opcao inicial) e por auséncia da comunicacéo de agregacao a
sistematica de recolhimento das Empresas de Pequeno Porte (EPP).

Processada a exclusdo por ato do Delegado da Receita Federal em Petrolina
(Ato Declaratério Executivo DRF/PLA-PE n°. 014/04), procedeu o agente de
fiscalizacdo responsavel pela lavratura do Auto de Infracdo objurgado a
constituicdo de crédito tributario em desfavor da Defendente considerando-a
como submetida ao regime normal de tributacdo (opgdo pelo lucro real),
deixando de abater dos valores lancados os recolhimentos efetuados pela
Defendente sob a sistemética do SIMPLES.

Il - Da irregularidade da exclusdo da Defendente do SIMPLES. llegalidade e
Inexisténcia de razoabilidade.

2 - Assim dispbe a Lei Federal n° 9.317/96, no que pertine a hipdtese em
apreco:

"Art. 13. A exclusdo mediante comunicacgdo da pessoa juridica dar-se-a:
| - por opgéo;

Il - obrigatoriamente, quando:

a) incorrer em qualquer das situagdes excludentes constantes do art.9°;

b) ultrapassado, no ano-calendario de inicio de atividades, o limite de receita
bruta correspondente a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo
nimero de meses de funcionamento nesse periodo.

§ 1°. A exclusdo na forma deste artigo sera formalizada mediante alteragéo
cadastral.

§ 2°. A microempresa que ultrapassar, no ano-calendario imediatamente
anterior, o limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), estar4 excluida do SIMPLES nessa condi¢do, podendo
mediante alteracdo cadastral, inscrever-se na condi¢do de empresa de pequeno

porte.[...]

Art. 14. A exclusdo dar-se-a4 de oficio quando a pessoa juridica incorrer em
quaisquer das seguintes hipdteses:

I - exclusdo obrigatéria, nas formas do inciso Il e § 2° do artigo anterior,
quando ndo realizada por comunicacdo da pessoa juridica;"

Estabelece a Lei Federal n® 9.317/96 hipdtese de exclusdo da empresa do
SIMPLES, na condicdo de microempresa (art. 13, § 2°), quando restar
verificada a obtencdo de faturamento superior ao permitido para a categoria
(R$ 120.000,00). A excluséo de que trata a regra (art. 13, 82°) refere-se apenas
a categoria (microempresa) permitindo que a empresa optante pelo
recolhimento de tributos e contribuicdes sob o regime simplificado seja
enquadrada em categoria distinta (Empresa de Pequeno Porte/EPP).

3 - No caso, ao contrario do que ocorre quando extrapola o contribuinte o
valor do faturamento méaximo permitido (R$ 1.200.000,00 por ano), a excluséo
determinada pela Lei n® 9.317/96 para o contribuinte que aufere faturamento
superior aquele permitido para a categoria microempresa ndo determina a
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impossibilidade de permanéncia no SIMPLES, dés que é dado ao contribuinte
permanecer em categoria distinta (empresa de pequeno porte).

A exclusdo de oficio da Defendente (Ato Declaratério Executivo n ° . 014/04)
decorreu do asserto de que, havendo transbordado o limite de faturamento
proprio das microempresas, ndo efetuou a comunicacdo de gque optava pela
permanéncia no Sistema Simplificado na categoria de Empresa de Pequeno
Porte (EPP).

4 — O Ato Declaratorio Executivo que determinou a exclusdo da Defendente do
SIMPLES encontra-se eivado de ilegalidade, porquanto interferiu ingentemente
na esfera juridica da Defendente sem a outorga (prévia) de direito de defesa.

O ato administrativo em foco foi erigido em desconformidade com a regra do
art. 5°, LV, da Constituicdo Federal, vazado nos termos seguintes:

"Art. 5°. Todos séo iguais perante a lei, sem distincdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo , e aos acusados em
geral sdo assegurados o contraditério e ampla defesa, com 0s meios e recursos
a ela inerentes;"

Necessario se faz, por forca da disposi¢ao normativa hospedada no art. 5°, LV,
da Constituicdo Federal, a outorga ao contribuinte, em todo e qualquer
processo administrativo em seu desfavor encetado, da possibilidade de, em
igualdade de condigdes com a Fazenda, apresentar suas razdes e pugnar pelo
respeito a seus direitos.

O preceito constitucional ndo traduz orientacdo ou sugestdo que possa Ser
desconsiderada pelas autoridades administrativas; ao contrario, estd a
Administracdo Publica, por forca do citado preceito constitucional, jungida a
garantir, em todo e qualquer processo administrativo, a eficacia dos principios
do contraditério e da ampla defesa:

[.]

Ora, no caso que se apresenta, ndo foi ofertada nenhuma oportunidade, antes
de efetivada a exclusdo da Demandante do SIMPLES , para que a mesma
formulasse suas razdes de contrariedade; em suma, primeiro materializou a
SRF em Recife a exclusdo — Ato Declaratdrio 014/04 — para depois lavrar o
Auto de Infracdo guerreado, sem consignar a Defendente o direito de pugnar
pela sua permanéncia no SIMPLES.

Ademais, a concessdo de oportunidade de verter impugnacdo ao Auto de
Infracdo em foco (constituicdo do crédito tributario) ndo sana o vicio, posto
que & Defendente deveria ter sido concedida oportunidade de impugnar
especificamente 0 ato de exclusdo do SIMPLES, e ndo apenas as suas
consequéncias (crédito tributario).
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Nesse sentido a manifestacdo do Colendo Tribunal Regional Federal da Quinta
Regido:

"REMESSA E APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA.
ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL. EXCLUSAO DO 'SIMPLES' SEM
PREVIA NOTIFICACAO. VIOLACAO AO PRINCIPIO DO CONTRADITORIO
E DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

1. Observa-se existéncia de Ato Declaratério Executivo — ADE, apenas
informando & apelada sua exclusdo do SIMPLES (fls. 28).

2. Conforme se verifica com os documentos de (fls. 26), a apelada-impetrante
desde de 1998, integrava o SIMPLES, na condigdo de microempresa. Logo, ndo
poderia, sem prévia notificacéo, ser excluida.

3. Assim, o ato praticado unilateralmente ndo esta de acordo com as regras
basicas da Constituicdo Federal, que assegura o contraditério, a ampla defesa
e o0 devido processo legal, conforme assegurado nos incisos LIV e LV.

4. Precedentes deste Eg. Tribunal (AMS 69940/PB e MAS 64194/CE).
5. Sentenca mantida.
6. Remessa e Apelagdo improvidas.”

5 — Nao bastasse a ilegalidade apontada (conseqiiéncia da violacéo do art. 5°,
LV, da Constituicdo Federal), ndo se afigura razodvel a exclusdo da
Defendente do SIMPLES, quando se constata que (i) ndo se subsume as
hipoteses de vedacao postas no art.9° da Lei Federal n°. 9.317/96 e (ii) aufere
renda inferior ao limite maximo do Sistema (R$ 1 .200.000,00 ano).

A razoabilidade é um superprincipio, vez que determina a coeréncia do sistema
e da atua cdo dos Orgdos do Estado, sendo invalidos todos os atos
(administrativos ou legislativos) praticados em desrespeito a coeréncia e a
racionalidade:

[.]

Il - Da ilegalidade do ato de constituicdo do crédito. Desconsideracdo dos
recolhimentos efetuados pela Defendente.

7 - Consoante se infere do Demonstrativo de apuracéo encartado no Auto de
Infragdo objurgado, ndo foram contabilizados pelos agentes de fiscalizagé@o os
valores recolhidos pela Defendente (DARF's - SIMPLES acostados).

Com efeito, no que se refere aos periodos de 01/2000, 02/2000, 03/2000,
04/2000, 05/2000, 06/2000, 07/2000, 08/2000, 09/2000, 10/2000, 11/2000,
12/2000, 01/2001, 02/2001, 03/2001, 04/2001, 05/2001, 06/2001, 07/2001,
08/2001, 09/2001, 10/2001, 11/2001, 12/2001, 01/2002, 02/2002, 03/2002,
04/2002, 05/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/20p2, 10/2002, 11/2002,
12/2002, 01/2003, 02/2003, 03/2003, 04/2003, 05/2003, 06/2003, 07/2003,
08/2003, 09/2003, 10/2003, 11/2003, 12/2003, 01/2004, 02/2004, 03/2004,
04/2004, 05/2004 e 06/2004, obrigatério se faz levar em consideracdo os
recolhimentos efetuados pela Defendente através dos Documentos de
Arrecadacdo (SIMPLES) acostados, identificando os valores pertinentes a
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contribuicio em foco e abatendo-os da base de calculo postas no
Demonstrativo de Apuracdo posto no Auto de Infracdo guerreado.

IV - Conclusao.

8 - Diante do exposto, depreca para que seja conhecida e provida esta defesa,
declarando essa Delegacia da Receita Federal a nulidade do ato de excluséo
da Defendente do SIMPLES, por cerceamento do direito de ampla defesa e do
contraditério, ou por violacdo do principio da razoabilidade, mantendo, em
consequiéncia, a Defendente no SIMPLES, alterada sua categoria para
Empresa de Pequeno Porte (EPP).

Na eventualidade de manutencdo do ato de exclusdo da Defendente do
SIMPLES, pugna pela consideragdo dos recolhimentos efetuados pelos DARF's
- SIMPLES acostados, abatendo- 40 se os valores pagos da base de calculo
constante no Demonstrativo de Apuragdo insculpido no Auto de Infragédo
objurgado.

O Auto de Infracdo de PIS encontra-se as fls.477 a 494 (Volume I1) e o Termo de
Verificacao Fiscal (TVF), idéntico ao da COFINS, as fls.495 a 498.

Ainda, como dito linhas atrds, que este lancamento de oficio, deste mesmo
procedimento, de exigéncia de PIS, foi objeto de um outro processo, entdo sob o n° de
13411.000827/2004-65 (mas ja anexado a este processo, Volume Il, f1.299), mas como se ndo ja
tivesse bastante processo por aqui, protocolaram a Impugnacédo do Auto de Infracdo do PIS em
um outro processo, de n® 13411.000964/2004-08, secundario (também j& anexado a este
processo, Volume I11, f1.505).

DA IMPUGNACAO DO AUTO DE INFRACAO — PIS

Protocolizada entdo naquele processo supra, em 03 de novembro de 2004, na
mesma data e de idéntico teor a impugnacdo da COFINS.

As f15.593, informacdes sobre a tempestividade das impugnacées.

O extrato as fls.596 informa que ambas as exigéncias, de PIS e de COFINS, estdo
consolidadas no presente processo:

SINCOR, PROFISC, CONSULTAPC, COINFPROPC ( CONSULTA INFQRMACOES PROCESSO )
PX 18/09/2006 - 12:45 USUARIO: 06570356453
SRF
VALORES DO PROCESSO 13411-000.828/2004-18
DEBITOS CONSOLIDADOS EM 18/08/2006
(VALORES EM REAL)

TRIBUTO IMPOSTO MULTA JUROS TOTAL

PI3 30566, 51 16047,02 25804, 96 72418,49
COFINS 141077, 62 74065, 35 119103,51 334246,48
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Consideradas tempestivas as Impugnacdes, a seguir se transcreve a decisdo de
piso, consubstanciada no Acordao de n° 12-15.973, proferido pela 32 Turma da DRJ/RJO1, em
sesséo de 13 de setembro de 2007.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.

Afasta-se a alegacdo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado em Diario Oficial e que o interessado foi
informado da exclusdo do SIMPLES, mediante Termo de Intimac&o Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DIFERENCA ENTRE VALOR DECLARADO E
VALOR ESCRITURADO /PAGO.

O lancamento consolida-se administrativamente no que se refere & matéria ndo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuracao montante do tributo devido.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendéario: 2000, 2001,2002, 2003, 2004

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.

Afasta-se a alegacdo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado em Diario Oficial e que o interessado foi
informado da exclusdo do SIMPLES, mediante Termo de Intimacéo Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. ENTRE VALOR DECLARADO
ESCRITURADO/PAGO. DIFERENCA E VALOR

O lancamento consolida-se administrativamente no que se refere & matéria ndo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuracdo do montante do tributo devido.

Langamento procedente em parte

Em sesséo desta data, da qual participaram, também, as julgadoras Maria de
Lourdes Marques Dias e Maria Esteves de Amorim Lascasas, ACORDAM o0s
membros da 3% Turma de Julgamento da DRJ/RJO1, por maioria, JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE o langamento, nos termos do relatorio e voto que
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passam a integrar o presente julgado, para considerar devidas as exigéncias
abaixo, que deverdo ser acrescidas da multa de 75% e de juros de mora:

COFINS: R$ 110.743,40
PIS: R$ 28.357,46
Vencida a julgadora Rosanda Pereira da Silva Passos.

Intime-se para pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciéncia
desta decisdo, ressalvado o direito de recurso voluntério, em igual prazo, ao
Conselho de Contribuintes competente.

[..]
Relatério

Trata-se de autos de infragdo lavrados pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Petrolina/PE (fls. 178/195 e 477/494), cientificados ao interessado
em 06/10/2004, para exigéncia de Contribuicdo para Financiamento da
Seguridade Social — COFINS de R$ 141.077,62, Contribuicdo para o
Programa de Integracdo Social - PIS de R$ 30.566,51 e acréscimos legais,
totalizando o crédito tributario de R$ 362.510,30 (fls. 05 e 305).

2 No curso do procedimento fiscal, a autoridade administrativa lancadora,
conforme relatado na descricdo dos fatos dos autos de infracéo (fls. 180 e 479)
e nos Termos de Verificacdo Fiscal (fls. 196/199 e 495/498), constatou que 0
interessado:

3 - ingressou no SIMPLES em 01/01/1997;

4 - durante todo o ano calendario de 1999 obteve receita bruta total superior
ao limite estabelecido na Lei n° 9.317, de 1996 (art. 2°, 1), para manter-se como
Microempresa (ME);

5 - nao utilizou a faculdade de alterar o cadastro, a fim de incluir-se como
Empresa de Pequeno Porte (EPP);

6 - Dessa forma, o interessado foi excluido do SIMPLES, através do Ato
Declaratério Executivo DRF/PLA-PE n°® 014/04 (fls. 17 e 317), publicado no
Diario Oficial da Unido, em 26/08/2004, com efeitos a partir de janeiro de
2000.

7 - Ante a exclusdo do SIMPLES, durante o procedimento de verificacdes
obrigatorias foram constatadas divergéncias entre os valores declarados e 0s
valores escriturados (Livro de Apuracdo do ICMS e informaces prestadas a
SRF fls. 25/100 e 325/400), conforme Demonstrativos de Situacdo Fiscal
Apurada (fls. 170/174 e 469/473), no periodo de janeiro/2000 a junho/2004.

8 - A autoridade administrativa informa que no referido demonstrativo nédo
estdo relacionados débitos declarados em DCTF, pois a entrega destes
instrumentos declaratérios ocorreu apds o inicio do procedimento fiscal e que
ndo constam recolhimentos efetuados a titulo de PIS e de COFINS (fls. 169 e
458).



Fl. 16 do Acorddo n.° 1401-004.459 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13411.000828/2004-18

9 - O enquadramento legal da autuacdo encontra-se descrito as fls. 182, 183,
194, 481, 482, 493 e nos Termos de Verificacdo Fiscal (fls. 196/199 e 495/498).

10 - O interessado, cientificado em 06/10/2004 (fls. 202 e 501), apresentou
impugnacdes (fls. 205/215 e 506/516), em 03/11/2004 (fls.205v e 506v) , nas
quais alega, em sintese, que:

11 - "a exclusdo determinada pela Lei n° 9.317/96 para o contribuinte que
aufere faturamento superior aquele permitido para a categoria microempresa
ndo determina a impossibilidade de permanéncia no SIMPLES, dés que € dado
ao contribuinte permanecer em categoria distinta (empresa de pequeno
porte).”

12 — "o Ato Declaratdrio Executivo que determinou a exclusdo da Defendente
do SIMPLES encontra-se eivado de ilegalidade, porquanto interferiu
ingentemente na esfera juridica da Defendente sem a outorga (prévia) de
direito de defesa.”;

13 — "ndo se afigura razoavel a exclusdo da Defendente do SIMPLES, quando
se constata que (i) ndo se subsume as hipoteses de vedagado postas no art. 9°. da
Lei Federal n®9.317/96 e (ii) aufere renda inferior ao limite maximo do Sistema
(R$ 1.200.000,00 ano).";

14 — a comunicagéo prevista no art. 13, 8 2 °., da Lei n° 9.317, de 1996
constitui mera formalidade (obrigacdo acessoria), a qual ndo pode ser
atribuida eficacia constitutiva ou desconstitutiva de direitos;

15 — ndo foram considerados os recolhimentos efetuados através dos
Documentos de Arrecadacao (SIMPLES), acostados aos autos.

16 Transcreve citacdes judiciais e doutrinarias e encerra requerendo:

17 — nulidade do ato de exclusdo do SIMPLES, mantendo o interessado no
sistema como Empresa de Pequeno Porte;

18 — ou a consideracgéao dos recolhimentos efetuados pelos DARFs (SIMPLES)
acostados.

19 - Acosta aos autos documentos as fls. 216/284, 290/293, 517/583 e 588/592.

20 - Foi juntada, neste processo, pela autoridade lancadora, cépia de
documento contendo informagdes extraidas do processo administrativo 1 - As
fls. 598/623, juntei consulta extraida dos sistemas informatizados da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, referente aos pagamentos efetuados com o cddigo
- E o relatorio.

Voto

2 - A impugnacao é tempestiva. Deste modo, passo a examinar a lide, agora em
face do volume de servicos.

24 - De inicio, observo que a Portaria RFB n° 10.733, de LU de 20 de julho de
2007 transferiu, para esta Delegacia (DRJ/RJ1), a competéncia para
julgamento deste processo.
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25 - Trata-se de autos de infracéo lavrados para exigéncias de PIS, COFINS e
respectivos acréscimos legais, decorrentes de diferencas apuradas entre o valor
escriturado e o declarado/pago, compreendidos entre janeiro de 2000 e junho
de 2004.

26 - Importante frisar que o interessado foi excluido do SIMPLES (faturamento
acima do limite permitido), através do Ato Declaratério Executivo DRF/PLA-
PE n° 014/04 (fls. 17 e 317), publicado no Diario Oficial da Unido, em
26/08/2004, com efeitos a partir de janeiro de 2000.

27 - Em sede de impugnagéo, o interessado apresenta alegacoes, reproduzidas
em sintese no relatério, que serdo a seguir analisadas.

28 - Preliminarmente, cumpre analisar o alegado cerceamento de defesa, em
relacdo ao Ato Declaratorio Executivo (ADE) que determinou a exclusdo do
interessado do SIMPLES.

29 Conforme mencionado, o interessado foi excluido do SIMPLES pelo Ato
Declaratério Executivo (ADE) n° 14, de 25/08/2004, publicado no Diario
Oficial da Unido em 26/08/2004 (fls. 17 e 317), onde Ihe foi dado o prazo de 30
dias para manifestar por escrito sua inconformidade relativamente & exclusao.

30 Além da publicacdo em o6rgédo oficial, o interessado foi comunicado da
exclusdo do SIMPLES, através do Termo de Intimagdo Fiscal de fls. 18/19 e
318/319.

31 Nos autos, foram juntadas copias de informagGes (fls. 295/296 e 594/595),
extraidas do processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representacio
Fiscal para Exclusdo do SIMPLES).

32 No referido documento, a autoridade administrativa informa que, além do
ADE, foi emitida a Comunicacdo 492/2004, a qual foi recebida pelo
interessado.

33 . A impugnacdo de IRPJ acostada nos autos do processo administrativo
13411.000826/2004-11 (auto de infracdo de IRPJ e de CSLL), foi recebida, por
copia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representacao
Fiscal para Exclusédo do SIMPLES), como manifestacdo de inconformidade,
por conter alegagdes contra o ADE.

34 Entretanto, o processo ndo foi remetido & Delegacia da Receita Federal de
Julgamento (DRJ), por ser intempestiva a manifestacdo, conforme anotando
pela autoridade lancadora que também informou néo ser hipdtese de revisdo de
oficio do ADE (fls. 295/296 e 594/595).

35 Portanto, descabe a argumentacdo de que ndo foi dado direito de defesa ao
interessado em relagdo ao Ato Declaratorio Executivo que determinou sua
exclusdo do SIMPLES. Na verdade, o interessado apresentou suas razfes de
defesa fora do prazo assinalado.

36 Assim, nos termos do ADE, por ndo haver manifestacdo de inconformidade
dentro do prazo estipulado, a exclusdo do interessado do SIMPLES tornou-se
definitiva.
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37 Nesse sentido, descabe a apreciagdo de questionamentos quanto a exclusédo
interessado do SIMPLES (ADE), pois a matéria ndo integra a presente lide.

38 Superada a preliminar, passo ao mérito para analisar os argumentos
relativos ao auto de infragdo.

39 De inicio, deve-se registrar que o interessado ndo questiona as diferencas
apuradas entre o valor declarado e o escriturado/pago, referentes ao PIS e a
COFINS.

40 Desta forma, ndo tendo sido expressamente contestada, a matéria
considera-se ndo impugnada, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de
6/03/1972 (Processo Administrativo Fiscal).

41 Em sintese, quanto ao mérito, 0s argumentos de defesa do interessado se
restringem ao ndo aproveitamento dos pagamentos efetuados pelo SIMPLES na
apuracdo das contribuicdes devidas.

42 Em consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal
(f1s.598/623), constatou-se que o interessado efetuou diversos pagamentos com
0 codigo de receita 6106 (SIMPLES).

43 Nos Demonstrativos de Situacdo Fiscal Apurada de PIS e de COFINS
(fls.170/174 e 469/473), verifica-se que a autoridade autuante ndo considerou
os referidos pagamentos na apurag@o do montante devido.

44 Cumpre esclarecer que o fato de os pagamentos dos tributos/contribuicdes
serem efetuados de forma unificada (SIMPLES) ndo impede a autoridade
administrativa langadora considerar na apuragdo do montante devido de cada
tributo a parcela correspondente ao pagamento efetuado, segundo as regras de
particdo estabelecidas pelo art. 23 da Lei n° 9.317/1996.

45 Ressalte-se que SIMPLES néo é tributo, trata-se, como o proprio nome diz,
de Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicbes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, cujo objetivo é dar
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido as micros e pequenas
empresas, relativo aos impostos e as contribuicBes que a lei menciona, em
conformidade com o disposto no art. 179 da Constituicdo Federal de 1998.

46 Desta forma, verifica-se que, no presente caso, ndo se trata de restituicao ou
compensacgdo de impostos/contribui¢des indevidos ou pagos a maior. Trata-se,
apenas, de alocacBes de pagamentos de impostos/contribuicdes efetuados
através de sistema integrado (SIMPLES).

47 Ao ndo considerar os pagamentos efetuados no SIMPLES, na apuracdo do
montante devido nestes autos, a autoridade administrativa esta exigindo em
duplicidade, em relagdo a parcela ja paga, o valor das contribuigdes.

48 Corroborando tal entendimento a Solugdo de Consulta Interna n° 23, de 21
de dezembro de 2006 da Coordenacdo-Geral de Tributagdo da SRF, apesar de
tratar de IRPJ e de CSLL, pelo conjunto de idéias, aplica-se ao presente caso,
sendo vejamos:

“Ementa: (..) A autoridade fiscal deve considerar os valores de IRPJ e CSLL
referentes ao periodo de apuracéo fiscalizado, apurados pelo sujeito passivo,
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mediante adocdo de forma de tributacdo diversa daquela aplicada pela
autoridade fiscal no curso da fiscalizacdo, langando apenas a diferenca de
imposto ou contribui¢ao apurado.

Fundamentacdo Legal.- (..) Igualmente deve ser o tratamento na hipdtese de
exclusdo de oficio do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte (Simples),
deduzindo do valor apurado mediante a forma de tributacdo adotada pela
fiscalizacdo, as parcelas de IRPJ e CSLL recolhidas a titulo de Simples.”

49 Deste modo, o0s pagamentos efetuados pelo SIMPLES devem ser
considerados na apuracao do montante devido de PIS e de COFINS, segundo
as regras de particdo estabelecidas pelo art. 23 da Lei n° 9.317, de 1996,
conforme a seguir demonstrado:

[-]

O contribuinte tomou ciéncia do acérddo da DRJ/RJO em 16 de outubro de 2007 e
apresentou recurso voluntario tempestivamente, conforme informacdes as fls.696.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Submetida a procedimento de fiscalizagio por agentes da Secretaria da Receita
Federal, a Defendente foi imputada a obrigagdo de recolhimento de crédito
tributéario no valor de R$ 297.954,52 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos
e cingienta e quatro reais e cinqglienta e dois centavos) a guisa de Contribuigdo
para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), sob o0s seguintes
argumentos:

[.]

Em sintese, foi a Recorrente excluida do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuigdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES) por desbordamento do limite de faturamento pertinente as
microempresas (opc¢ao inicial) e por auséncia da comunicacéo de agregacao a
sistematica de recolhimento das Empresas de Pequeno Porte (EPP).

Processada a exclusdo por ato do Delegado da Receita Federal em Petrolina
(Ato Declaratério Executivo DRF/PLA-PE n° 014104), procedeu o agente de
fiscalizagdo responsével pela lavratura do Auto de Infracdo objurgado a
constituicdo de crédito tributadrio em desfavor da Recorrente considerando-a
como submetida ao regime normal de tributacdo (opcéao pelo lucro real).

2 - O lancamento foi impugnado pela Recorrente, sendo considerada a
impugnacéo pela Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro 1 exclusivamente
para abater do crédito tributario os valores recolhidos pela Recorrente na
sistematica do SIMPLES, assim:

"CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS.

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.
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Afasta-se a alegagdo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado em Diéario Oficial e que o interessado foi
informado da excluséo do SIMPLES, mediante Termo de Intimacéo Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DIFERENCA ENTRE VALOR DECLARADO E
VALOR ESCRITURADO/PAGO.

O langamento consolida-se administrativamente no que se refere a matéria ndo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuracdo do montante do tributo devido.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP.

DIREITO DE DEFESA. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXCLUSAO
DO SIMPLES.

Afasta-se a alegacéo de cerceamento de defesa, quando comprovado que o Ato
Declaratério Executivo foi publicado em Diéario Oficial e que o interessado foi
informado da exclusdo do SIMPLES, mediante Termo de Intimacéo Fiscal.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DIFERENCA ENTRE VALOR DECLARADO E
VALOR ESCRITURADO/PAGO.

O lancamento consolida-se administrativamente no que se refere a matéria ndo
impugnada.

SIMPLES. PAGAMENTOS EFETUADOS.

Nos casos de exclusdo do SIMPLES, os pagamentos efetuados devem ser
considerados na apuragdo do montante do tributo devido.

[.]

Em longo arrazoado cita e transcreve artigos da Lei Complementar 123/2006

acerca dos limites aplicaveis para as microempresas (ME) e as EPP onde arremata que nao
excedeu ao faturamento total limitado a R$ 1.200.000,00

Voto

dele conheco.

E o relatério do essencial.

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario apresentado,
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DA EXCLUSAO DA INTERESSADA DO SIMPLES

Primeiramente, apesar de a Recorrente ndo ter explicitado intensamente no
recurso a sua inconformidade quanto a nulidade do ato de exclusao, por cerceamento de direito
de defesa, assim como o fizera por ocasido de sua impugnacéo, entendo necessario voltarmos a
época da exclusdo do SIMPLES, pois vejo que, além de tal sustentacdo ndo ter sido, a0 meu
sentir, devidamente debelada pela decisdo de piso, ocorreram fatos que tumultuaram o bom
andamento do processo e podem ter criado dificuldades de entendimento para ambas as partes..

Neste sentido, destaco a existéncia de uma inconcebivel quantidade de processos
que gravitaram neste procedimento fiscalizatorio de exclusdo de empresa do Simples, pode ter
contribuido na apreciacdo feita na decisdo recorrida, uma vez que baseou-se em informagdes de
processos em papel, sem registro no sistema atual e, a0 meu sentir, sem evidéncias concretas do
decidido, conforme adiante se mostrara.

Se aqui se esta tratando de litigio envolvendo contribuicdes sociais de PIS e de
COFINS, certamente hdo de ser contribuicdes apuradas em decorréncia da exclusdo da
Recorrente do SIMPLES, pois de outra maneira, ndo haveria como serem objeto de julgamento
nesta 12 Secéo.

Tal situacdo ja fora sinalizada conforme Resolucdo deste Colegiado, transcrita no
inicio do Relatorio deste Voto.

Bem, mas aqui tem processo para tudo que é lado!

E a dificuldade de coordenar/verificar cada peca em cada processo e seu momento
processual, causou a este Relator um profundo desgaste e até um certo desalento, afinal
processos desta natureza sao considerados de contetdo mais simples (perdoem-me o trocadilho,
mas nao pude resistir).

Inicialmente, temos o processo 13411.000612/2004-44, que tratou da
Representacao Fiscal Exclusdo do SIMPLES (fl.16 do Volume 1), onde se vé que foi proposta,
na data de 24 de agosto de 2004, a exclusdo da Recorrente do SIMPLES, e emitido o Ato
Declaratdrio Executivo (ADE) n° 14, de 25 de agosto de 2004, publicado no Diario Oficial da
Unido de 26/08/2004.

Esta publicacéo é a Unica fonte que encontrei nos autos da existéncia do referido
ato de exclusdo, mas a pergunta que fago é a seguinte: esta forma de comunicagdo € legalmente
tida como habil para fins de cientificar empresas de sua exclusdo do SIMPLES?

A Lei n® 9.317/96, instituidora do SIMPLES, estabeleceu que a exclusdo do
SIMPLES seria feita por comunicagdo da pessoa juridica ou de oficio, sendo por 6bvio deduzir
que caso a empresa estivesse em uma posicao dentro do sistema que poderia conduzi-la a uma
exclusdo obrigatoria, situacdo que de fato ocorreu nos autos, isto ndo significa concluir que a
empresa estaria automaticamente fora do sistemal

Se a empresa ndo fez a comunicacao que deveria fazer, o 6rgdo competente fara a
devida exclusdo de oficio e, neste procedimento, como se di a empresa, entdo objeto de
exclusdo, a ciéncia de sua exclusdo?
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Certamente que ndo é em publicacdo no DOU.

O 83° do art.15 da Lei n° 9.317/96, incluido pela Lei n° 9.532/1998, assim
estabeleceu:

83°. A exclusdo de oficio dar-se-4 mediante ato declaratério da autoridade
fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte,
assegurado o contraditério e a ampla defesa, observada a legislacao relativa
a0 processo tributario administrativo.

Tem-se de observar, portanto, o Decreto 70.235/72 e alteragdes posteriores, sendo
que no caso em questdo, devemos nos ater as formas de comunicagdo dos termos e atos
processuais ali prescritas.

No art.23 do Decreto 70.235/72 estdo detalhadas as formas de intimacGes
possiveis, que, certamente ja& de amplo conhecimento de todos, quais sejam, a intimacdo (i)
pessoal, (ii) por via postal, (iii) por meio eletrénico e (iv) por edital, esta ultima sob determinadas
condicdes.

Rendo-me aqui em homenagem ao ilustre Professor Gilson Wessler Michels, ao
reproduzir de sua obra Processo Administrativo Fiscal — Litigancia tributaria no contencioso
administrativo, comentario acerca da importancia destas formalidades, no ambito deste artigo:

No ambito do processo administrativo fiscal a comunicagdo dos atos
processuais é feita por meio de intimagdes. Intimacéo, segundo o art.234 do
Codigo de Processo Civil, é “o ato pelo qual se da ciéncia a alguém dos atos e
termos do processo, para que faca algo ou deixe de fazer alguma coisa.” Ou
seja, é por meio das intimacdes que se da a comunicacdo dos atos que vao
sendo realizados no iter processual e se viabiliza, assim, a instauracdo do
contraditorio e o exercicio da ampla defesa.

A importéncia das intimagGes no processo administrativo € dificil de ser
minorada, pois os atos administrativos, em regra, s6 produzem efeitos em
relacdo ao contribuinte depois de sua devida intimagdo. Por meio das
intimacdes é gue se d4 a comunicacdo oficial ao contribuinte de tudo quanto
estéd sendo produzido no &mbito do processo, com isto legitimando a juntada de
elementos de prova aos autos.

A Recorrente em sua impugnacéo alegou, de forma velada e contundente, que
ndo lhe teria sido ofertada a defesa de sua exclusdo do SIMPLES, tendo a decisdo de piso assim
se posicionada:

29 Conforme mencionado, o interessado foi excluido do SIMPLES pelo Ato
Declaratorio Executivo (ADE) n° 14, de 25/08/2004, publicado no Diario
Oficial da Unido em 26/08/2004 (fls. 17 e 317), onde lhe foi dado o prazo de 30
dias para manifestar por escrito sua inconformidade relativamente a exclusé&o.

30 Além da publicacdo em 6rgdo oficial, o interessado foi comunicado da
exclusdo do SIMPLES, através do Termo de Intimagdo Fiscal de fls. 18/19 e
318/319.
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31 Nos autos, foram juntadas copias de informagGes (fls. 295/296 e 594/595),
extraidas do processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representacao
Fiscal para Exclusdo do SIMPLES).

32 No referido documento, a autoridade administrativa informa que, além do
ADE, foi emitida a Comunicacdo 492/2004, a qual foi recebida pelo
interessado.

33 . A impugnacdo de IRPJ acostada nos autos do processo administrativo
13411.000826/2004-11 (auto de infracdo de IRPJ e de CSLL), foi recebida, por
copia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representacao
Fiscal para Exclusdo do SIMPLES), como manifestacdo de inconformidade,
por conter alegacOes contra o ADE.

34 Entretanto, o processo ndo foi remetido & Delegacia da Receita Federal de
Julgamento (DRJ), por ser intempestiva a manifestagdo, conforme anotando
pela autoridade lancadora que também informou néo ser hipétese de revisao de
oficio do ADE (fls. 295/296 e 594/595).

35 Portanto, descabe a argumentacdo de que néo foi dado direito de defesa ao
interessado em relagdo ao Ato Declaratorio Executivo que determinou sua
exclusdo do SIMPLES. Na verdade, o interessado apresentou suas razdes de
defesa fora do prazo assinalado.

36 Assim, nos termos do ADE, por ndo haver manifestacdo de inconformidade
dentro do prazo estipulado, a exclusdo do interessado do SIMPLES tornou-se
definitiva.

37 Nesse sentido, descabe a apreciagdo de questionamentos quanto a exclusdo
interessado do SIMPLES (ADE), pois a matéria ndo integra a presente lide.

38 Superada a preliminar, passo ao mérito para analisar os argumentos
relativos ao auto de infragdo.

39 De inicio, deve-se registrar que o interessado ndo questiona as diferencas
apuradas entre o valor declarado e o escriturado/pago, referentes ao PIS e a
COFINS.

40 Desta forma, ndo tendo sido expressamente contestada, a matéria
considera-se ndo impugnada, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de
6/03/1972 (Processo Administrativo Fiscal).

Segundo a deciséo recorrida o interessado teria sido comunicado da exclusdo do
SIMPLES, através do Termo de Intimacdo Fiscal de fls. 18/19 e 318/319, que séo, na realidade, a
mesma intimagéo.

Vamos aos referidos termos.

No Termo de Intimacéo Fiscal de fls.18/19, a intimag&o ¢é para apresentacéo de
documentos (livros contabeis e fiscais). Veja a sua finalidade, a sua introducéo:

No exercicio das funcdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal e com base nos
arts. 904, 905, 911, 927 e 928 do Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999
(Regulamento do Imposto de Renda), e considerando a exclusdo do
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contribuinte do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) nos termos
do ADE DRF/PLA-PE n° 014/04 publicado no Diario Oficial da Unido em
26/08/2004,INTIMAMOS o sujeito passivo acima identificado a apresentar os
itens especificados abaixo, nos prazos respectivamente estipulados. [Grifos
deste Relator]

Ou seja, ja tinha se considerado como definitiva a exclusdo da empresa do
SIMPLES e s6 posso concluir dessa maneira, uma vez que a intimacéo data de 27/08/2004, um
dia apos a publicacdo do ato de exclusdo no DOU!

A intimacdo ndo foi para cientificar a Interessada de sua exclusdao do SIMPLES,
mas para solicitar varios livros contabeis e fiscais, dentre eles os livros didrio e razdo entre
janeiro de 2000 a 2004 (isso que empresas do SIMPLES ndo precisam destes livros, se
mantiverem livro caixa).

Ainda, a decisdo recorrida se reporta a relatos juntados por cépias as fls.295/296,
reproduzidas as 594/595, entdo extraidas do processo administrativo 13411.000612/2004-44, que
é 0 processo de Representacdo Fiscal para Exclusdo do SIMPLES), onde estd mencionado uma
Comunicacédo 492/2004, a qual teria sido recebida pelo interessado.

De que se trata tal comunicacdo?

Né&o se tem como saber, pois ndo se encontra nos autos.

Alias, nestas informacbes tomadas como lastro pela decisdo recorrida em seus
argumentos, vejam como os equivocos se multiplicam:

4. Considerando-se que a publicacdo do ADE ocorreu numa quinta-feira (26-
08-2005), o termo inicial do prazo para defesa ocorreu em 27/08/2004 (sexta-
feira) e o termo final em 25/09/2004. Como esta data ocorreu num sabado, o
termo foi prorrogado para 27/09/2005 (segunda-feira);

Continuando, relata a decisdo de piso que a impugnacdo de IRPJ acostada nos
autos do processo administrativo 13411.000826/2004-11 (auto de infragdo de IRPJ e de CSLL),
foi recebida, por cdpia, no processo administrativo 13411.000612/2004-44 (Representacdo Fiscal
para Exclusdo do SIMPLES), como manifestagdo de inconformidade, por conter alegagdes
contra o ADE e dai concluiram que tal manifestacdo |4 supostamente arguida foi considerada
intempestiva.

Este processo, 13411.000826/2004-11, entdo era o de langamento de oficio de
IRPJ e de CSLL, considerado intempestivo e como la teria sido abordado questdo relativa a
exclusdo do SIMPLES, um solene abandono dos argumentos (que ndo se sabe quais séo) pela
intempestividade.

Mas ndo acabou a confusao!

Ainda, ndo se tem como ver 0 que consta neste processo, mas, certamente nele
ndo veriamos a impugnacao ao langcamento de IRPJ e a eventual manifestacdo contra a exclusdo
do SIMPLES, pois tal manifestagdo comporia o processo de n° 13411.000966/2004-99 (outro
processol).
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Além de todos estes processos supra citados, temos aqueles ja& mencionados no
relatdrio e no inicio do presente VVoto, que fago questdo de reproduzir novamente:

Processo: 13411.000828/2004-18 de COFINS (que € o presente processo)
Processo: 13411.000965/2004-44 de impugnacéo ao do COFINS (anexado)
Processo: 13411.000827/2004-65 de PIS (anexado)

Processo: 13411.000964/2004-68 de impugnacéo ao de PIS (anexado)

Toda esta criacdo gratuita de dificuldades gera confusdo e equivocos de ambas as
partes, e aqui estou convicto que, seguramente, a unidade fiscal ndo procedeu a intimacdo do
ADE nos termos do processo administrativo fiscal, ou se o fez, nos autos ndo ha nenhuma
evidéncia material neste sentido, a ndo ser citacfes a intimagdes e/ou comunicagdes que estariam
em outro processo, que sequer se encontram ainda registrados no sistemal

Pelo exposto, entendo equivocada a deciséo de piso, devendo ser declarado nulo o
Ato Declaratorio de Exclusdo, por cerceamento de direito de defesa da Contribuinte.

Em assim sendo, ficam cancelados os autos de infracdo de PIS e de COFINS que
constam nos autos por se tratarem de langamentos decorrentes da exclusdo, ora declarada nula.

Concluséao

E o voto, dar provimento ao recurso voluntéario no sentido de declarar a nulidade
do Ato Declaratério de Exclusdo e, consequentemente, ficam canceladas as exigéncias ora
lancadas de oficio e objeto deste processo.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



